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Capítulo 3 - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

O período mais recente de consolidação da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(PNSAN) foi marcado por avanços no marco legal que possibilitaram maior institucionalidade, inte-
gração e controle social dos programas e ações de segurança alimentar e nutricional e, consequente-

mente, a melhoria dos indicadores de redução da pobreza, do estado nutricional e do acesso à alimentação.
 
Dentre os avanços, destacam-se a inclusão do direito à alimentação no art. 6º da Constituição Federal e a 
promulgação da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal (LOSAN), que criou o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) com o propósito 
maior de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA). Trata-se de um sistema público, de 
gestão intersetorial e participativa, que possibilita a articulação entre os diversos setores, os três níveis de 
governo, assim como com a sociedade civil organizada, para a implementação e execução das políticas de 
segurança alimentar e nutricional. A lei define como integrantes deste sistema: a Conferência Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (CNSAN), o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CONSEA), a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN), os órgãos e entidades 
de segurança alimentar e nutricional da União, dos estados, do Distrito Federal e municípios e as institui-
ções privadas, com ou sem fins lucrativos que manifestem interesse em aderir ao SISAN. 

Em 25 de agosto de 2010, foi assinado o Decreto nº 7.272, que instituiu a Política Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional e estabeleceu os parâmetros para a elaboração deste primeiro PNSAN, abrindo 
uma nova etapa na construção do SISAN, que tem como desafios principais: a pactuação intersetorial 
no âmbito do Governo Federal, que se inicia institucionalmente por meio deste primeiro Plano, e a 
descentralização do SISAN, que depende da adesão formal dos estados, Distrito Federal e municípios 
ao sistema e da elaboração dos planos estaduais, distrital e municipais de SAN. Para dar continuidade à 
estruturação deste sistema, faz-se necessário que os governos estaduais, do Distrito Federal e dos mu-
nicípios façam sua adesão ao SISAN. Para tanto, devem cumprir os requisitos mínimos estabelecidos no 
art. 11, § 2º, do Decreto nº 7.272, quais sejam: (i) instituição de conselho estadual, distrital ou municipal 
de segurança alimentar e nutricional, (ii) instituição de câmaras intersetoriais de segurança alimentar e 
nutricional, instância governamental e (iii) compromisso de elaboração do plano estadual, distrital ou 
municipal de segurança alimentar e nutricional, no prazo de um ano a partir da assinatura do termo de 
adesão ao SISAN. É fundamental que a instituição dos componentes estaduais, distrital e municipais do 
SISAN, conselhos e câmaras intersetoriais se dê por meio de lei e que os decretos que regulamentam es-
ses espaços observem a natureza, composição e atribuições de suas congêneres nacionais, consideradas 
as particularidades de cada contexto.

Há de se destacar que, com as câmaras intersetoriais de segurança alimentar e nutricional implantadas 
nos estados/Distrito Federal e nos municípios, será possível instituir o Fórum Tripartite (União, estados/
Distrito Federal e municípios) e Fóruns Bipartites (estados/Distrito Federal e municípios), como instân-
cias de pactuação, objetivando a realização progressiva do DHAA. Portanto, uma das metas prioritárias 
para o período de 2012 a 2015 é a realização do Primeiro Pacto Nacional de Gestão pelo Direito Humano 
à Alimentação Adequada.

Por fim, a descentralização coordenada da PNSAN, que será implementada por meio do Plano Nacional 
e dos Planos Estaduais/Distrital e Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional, depende de forte 
estímulo por parte do Governo Federal. Nesse sentido, um dos grandes desafios a ser enfrentado é a 



44

instituição e a implementação de mecanismos e de instrumentos de financiamento e cofinanciamento 
para a descentralização de recursos para gestão do sistema e para a execução de ações intersetoriais de 
segurança alimentar e nutricional de forma direta e continuada.
Objetivo 1

Institucionalizar no Território Nacional o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(SISAN) e seus mecanismos de gestão, participação e controle social, garantindo a sua consolidação, o 
seu financiamento e a estruturação da capacidade institucional de planejamento, execução e monito-
ramento da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional para, por meio do Plano Nacional 
e dos Planos Estaduais e Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional, realizar o Direito Humano à 
Alimentação Adequada no âmbito nacional e internacional.

N053 -01 (SAN)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 integrar ações e programas de SAN no âmbito da CAISAN, incluindo articulação com outros poderes, 
com vistas ao fortalecimento da intersetorialidade;

•	 promover a adesão dos 26 estados, do Distrito Federal e de 60% dos municípios ao SISAN;
•	 instituir mecanismo e instrumentos de repasse de recursos, de forma direta e continuada, para a ges-

tão do SISAN, em regime de cofinanciamento;
•	 instituir os Fóruns de Pactuação Federativa;
•	 estimular e apoiar a elaboração, com atenção aos princípios da participação social e da intersetoriali-

dade, de Planos Estaduais, Distrital e Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional;
•	 firmar o primeiro Pacto Nacional de Gestão pelo Direito Humano à Alimentação Adequada;
•	 apoiar o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) para a realização da IV 

Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional CNSAN +2;
•	 apoiar o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) para a realização da V 

Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 
•	 monitorar, avaliar e revisar o I Plano Nacional de SAN;
•	 elaborar o II Plano Nacional de SAN;
•	 apoiar os Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Realizar monitoramento, avaliação e revisão 
do Plano Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional, a partir do desenvolvimento e 
da definição de mecanismos, instrumentos 
e responsabilidades, no âmbito da CAISAN.

MDS
19 Ministérios
que compõem

a CAISAN1

Ampliar a composição da CAISAN e sua arti-
culação com outros poderes. 

MDS
19 Ministérios que 

compõem
a CAISAN

Elaborar metodologia para a elaboração do 
II Plano Nacional de SAN.

MDS
19 Ministérios que 

compõem 
a CAISAN

Elaborar normas específicas pelos fóruns 
de participação federativa com definição de 
responsabilidades nos três níveis de gestão.

MDS
19 Ministérios que 

compõem 
a CAISAN

Instituir e implementar mecanismo e instru-
mentos de financiamento e cofinanciamen-
to para a descentralização de recursos para 
gestão do sistema e seus componentes (con-
ferências e conselhos) e para a execução de 
ações intersetoriais de Segurança Alimentar 
e Nutricional de forma direta e continuada.

MDS
19 Ministérios que 

compõem 
a CAISAN 

MDS - 8624 - Apoio à 
implantação e gestão 
do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN)Promover ações de formação/capacitação 

sobre conceitos, princípios, marco legal, 
instrumentos e mecanismos de gestão do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, implementação da Política Na-
cional de SAN e realização do DHAA.

MDS
19 Ministérios que 

compõem 
a CAISAN 

Garantir o funcionamento 
do CONSEA Nacional.

Presidência 
da República

19 Ministérios que 
compõem 
a CAISAN

PR 4901 – Funciona-
mento do CONSEA Na-
cional

1. MDS, Casa Civil, MAPA, Ministério das Cidades, MDA, MEC, MF, MMA, MPOG, MS, MTE, Ministério da Integração Nacional, MCT, MRE, MPA, SG/PR, 
SEPPIR/PR, SPM/PR, SDH/PR.
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Capítulo 4 - Diretrizes da Política de Segurança Alimentar e Nutricional

Ao instituir a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, o Decreto nº 7.272/2010 
estabeleceu suas diretrizes que foram usadas como base para a orientação da elaboração do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. Para cada diretriz, foram definidos, em 

consonância com o Plano Plurianual 2012-2015, objetivos, metas prioritárias e iniciativas que buscam 
dar concretude a elas.

Diretriz 1 – Promoção do Acesso Universal à Alimentação Adequada e Saudável, com
Prioridade para as Famílias e Pessoas em Situação de Insegurança Alimentar e Nutricional

Objetivo 1

Assegurar melhores condições socioeconômicas às famílias pobres e, sobretudo, extremamente po-
bres, por meio de transferência direta de renda e reforço ao acesso aos direitos sociais básicos nas 
áreas de alimentação, saúde, educação e assistência social, para a ruptura do ciclo intergeracional de 
pobreza e a proteção do DHAA.

Novo a partir de N008 – 01, 02, 03, 04 (PBF)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 aumentar o impacto do Programa Bolsa Família (PBF) na erradicação e/ou na diminuição da pobreza 
e da extrema pobreza;

•	 incluir 1,3 milhão de novas crianças e adolescentes no Bolsa Família;
•	 incluir 800 mil novas famílias em extrema pobreza no Bolsa Família  (Brasil sem Miséria);
•	 aprimorar a estratégia de identificação e caracterização das famílias pertencentes a grupos popula-

cionais diferenciados, bem como as famílias em situação de extrema pobreza, no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal;

•	 ampliar o acesso dos beneficiários do PBF nos processos de atendimento socioassistencial;
•	 aumentar o acompanhamento do acesso das famílias beneficiárias do PBF aos sistemas de saúde 

materno infantil e educacional, considerando as especificidades dos povos indígenas e comunidades 
quilombolas;

•	 ampliar o número de municípios brasileiros recebendo os recursos do IGD;
•	 aumentar o percentual dos municípios brasileiros com Fator de Operação do IGD-M superior a 0,55.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Transferência de renda às famílias em con-
dição de pobreza e extrema pobreza.

MDS
Estados, DF

e municípios 

MDS - 8442: Transfe-
rência de renda direta-
mente às famílias em 
condição de pobreza e 
extrema pobreza (Lei 
nº 10.836, de 2004).

Disponibilização de informações de identifi-
cação e caracterização socioeconômica qua-
lificadas e atualizadas de todas as famílias 
brasileiras de baixa renda para a elaboração 
de estudos e pesquisas e para o planejamen-
to e implementação de políticas públicas e 
ações governamentais voltadas ao combate 
à pobreza e à desigualdade social.

MDS
Estados, DF

e municípios 

MDS - 6414: Sistema 
Nacional para Identi-
ficação e Seleção de 
Público-Alvo para os 
Programas Sociais do 
Governo Federal -
Cadastro Único.

Acompanhamento das condicionalidades 
de saúde e educação e monitoramento das 
famílias com descumprimentos do PBF, ofe-
recendo diagnóstico qualificado e dinâmico 
da situação dessas famílias e implementa-
ção de ações, em parceria, de aperfeiçoa-
mento na oferta desses serviços, bem como 
articulação de programas complementares.

MDS
MS, MEC, estados, 

DF e municípios

Aprimoramento, operacionalização e de-
senvolvimento de atividades voltadas para 
qualidade e a administração do Cadastro 
Único e dos benefícios do PBF, bem como 
daquelas atividades de apoio à fiscalização, 
controle e auditoria da execução do PBF.

MDS
Estados, DF 

e municípios

MDS - 6524: Operacio-
nalização das ações de 
transferência de renda 
e do Cadastro Único 
para Programas Sociais 
do Governo Federal.
MDS - 20IT: Aperfei-
çoamento da dissemi-
nação de informações 
do PBF e do Cadastro 
Único.

Fortalecimento da capacidade de gestão 
descentralizada do programa Bolsa Família.

MDS
Estados, DF 

e municípios

MDS - 8446: Serviço de 
apoio à gestão descen-
tralizada do Programa 
Bolsa Família.
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Objetivo 2

Promover o acesso à alimentação adequada e saudável para alunos da educação básica, de forma a 
contribuir para o crescimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
práticas alimentares saudáveis.

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 assegurar o atendimento universal do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) a todos os 
alunos matriculados na Rede Pública de Educação Básica do país;

•	 aprimorar, qualificar e acompanhar a oferta de alimentação escolar nas escolas situadas em áreas 
onde se encontram as famílias em situação de extrema pobreza, povos indígenas, comunidades qui-
lombolas e demais povos e comunidades tradicionais;

•	 assessorar e acompanhar a execução do PNAE em 14.990 escolas do Programa Mais Educação;
•	 ampliar a oferta de alimentação escolar no Programa Mais Educação nas escolas situadas em áreas 

onde se encontram as famílias em situação de extrema pobreza (Brasil sem Miséria);
•	 fomentar a aquisição, pelas escolas, de gêneros alimentícios da agricultura familiar, de assentamen-

tos de reforma agrária, de comunidades tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas para a 
alimentação escolar.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Oferta de alimentação escolar adequada e 
saudável para os alunos da educação básica.

MEC/FNDE
CONSED, UNDIME, 
CECANES, estados, 

DF e municípios 

MEC - 8744: Apoio à 
alimentação escolar na 
educação básica.

Articulação intersetorial para a operacionali-
zação da compra de produtos de agriculto-
res familiares de assentamentos de reforma 
agrária, de povos indígenas e povos e comu-
nidades tradicionais no âmbito do PNAE.

MEC/FNDE

MDA, CONAB, MDS, 
MAPA,ANVISA, 
estados, DF e

municípios

Objetivo 3

Promover a melhoria das condições socioeconômicas e de acesso à alimentação e nutrição a idosos e 
pessoas com deficiência em situação de pobreza, beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC), por meio do acesso à rede dos serviços socioassistenciais, das ações de segurança alimentar e 
nutricional e das demais políticas setoriais.

Novo, a partir de N006, 03 (SUAS)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 conceder o Benefício de Prestação Continuada (BPC) a todos os indivíduos elegíveis, de acordo com 
a demanda, chegando a um total de 1.361.032 benefícios requeridos e efetivamente concedidos;

•	 incluir 144.715 pessoas idosas em situação de extrema pobreza no BPC (Brasil sem Miséria); 
•	 incluir 302.297 pessoas com deficiência em situação de extrema pobreza no BPC (Brasil sem Miséria);
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•	 criar condições para ampliar a cobertura dos beneficiários na faixa etária de 0 a 18 anos no Programa 
BPC na Escola;

•	 instituir o Programa BPC Trabalho e implantá-lo em todas as capitais dos estados e no DF;
•	 ampliar o acesso dos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC), de Benefícios Even-

tuais e usuários dos serviços socioasssitencial aos serviços e equipamentos de segurança alimentar e 
nutricional;

•	 promover a melhoria e novos hábitos alimentares e nutricionais de todos os segmentos atendidos 
pelo Sistema Único da Assistência Social (SUAS); 

•	 criar estratégias de articulação de produção e consumo de alimentos para as famílias e indivíduos 
atendidos pelo SUAS.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Aperfeiçoamento do processo de conces-
são, manutenção, monitoramento, avalia-
ção, controle, regulação, fiscalização, cadas-
tramento e reavaliação periódica do BPC e 
das ações intersetoriais.

MDS
Estados, DF 

e municípios 

FNAS - 2589: Avaliação 
e operacionalização do 
Benefício de Prestação 
Continuada da Assis-
tência Social (BPC) e 
Manutenção da Renda 
Mensal Vitalícia (RMV).

Realização do pagamento dos benefícios BPC 
e RMV.

MDS
Estados, DF 

e municípios

FNAS - 00H5: Pagamen-
to de Benefícios de Pres-
tação Continuada (BPC) 
e Renda Mensal Vitalícia 
(RMV) à pessoa idosa.
FNAS - 00IN: Pagamento 
de Benefícios de Presta-
ção Continuada (BPC) à 
pessoa com deficiência 
e da Renda Mensal Vi-
talícia (RMV) à pessoa 
com invalidez.
FNAS - 2583: Serviço 
de Processamento de 
Dados do Benefício de 
Prestação Continuada 
(BPC) e da Renda Men-
sal Vitalícia (RMV).

Desenvolvimento de mecanismos e fluxos para 
garantia do acesso dos beneficiários do BPC, dos 
Benefícios Eventuais e dos usuários dos serviços 
socioassistenciais aos serviços e equipamentos 
de segurança alimentar e nutricional.

MDS

Articulação para a realização de ações edu-
cativas junto aos usuários do SUAS.

MDS
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Objetivo 4

Ampliar as condições de acesso à fome à alimentação adequada e saudável das famílias mais vulneráveis, 
por meio do provimento de refeições e alimentos, em equipamentos públicos de alimentação e nutrição 
e da distribuição de alimentos a grupos populacionais específicos e que enfrentam calamidades.

Novo, a partir de N 53 – 02, 04 (SAN)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 apoiar a instalação de 188 novos equipamentos públicos de alimentação e nutrição (restauran-
tes populares, cozinhas comunitárias, bancos de alimentos) em todo o território nacional para 
o atendimento preferencial a comunidades e bairros periféricos em situação de vulnerabilida-
de social e insegurança alimentar;

•	 ampliar a participação dos equipamentos públicos de alimentação e nutrição nos territórios de 
referência dos equipamentos sociais de assistência social, educação, saúde e outros, de forma 
a garantir o atendimento integral de pessoas inscritas no Cadastro Único;

•	 atender de forma regular, por meio de iniciativa de distribuição de alimentos, 240 mil famílias 
vulneráveis à fome, entre povos indígenas, famílias acampadas que aguardam acesso ao Plano 
Nacional de Reforma Agrária, comunidades remanescentes de quilombos, comunidades de 
terreiros, famílias atingidas pela construção de barragens, famílias das pescadoras artesanais, 
além daquelas residentes em municípios que estejam em situação de emergência e/ou calami-
dade pública reconhecidas pela Defesa Civil;

•	 qualificar, em articulação com parceiros institucionais, o fornecimento de alimentos aos gru-
pos populacionais específicos em situação de insegurança alimentar e famílias atingidas por 
situações de emergência ou calamidade pública e integrá-los aos programas sociais e de inclu-
são produtiva, visando a sua melhoria socioeconômica e ao respeito aos hábitos alimentares 
regionais;

•	 destinar anualmente 600.000 toneladas de alimentos adquiridos por meio do Programa de 
Aquisição de Alimentos às famílias mais vulneráveis à fome; 

•	 destinar estoques públicos de alimentos a famílias afetadas por desastres que estejam em si-
tuação de vulnerabilidade alimentar quando caracterizada situação de emergência ou estado 
de calamidade pública.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Implantação e qualificação de equipamen-
tos públicos de alimentação e nutrição (res-
taurantes populares, cozinhas comunitá-
rias, bancos de alimentos).

MDS

MEC, FNDE, 
MDA, SEPPIR,

estados e 
municípios 

MDS - 8929: Implanta-
ção e qualificação de 
equipamentos e servi-
ços públicos de apoio 
a produção, abasteci-
mento e consumo de 
alimentos.

Destinar alimentos comprados no âmbito do 
Programa de Aquisição de Alimentos para 
o atendimento das famílias vulneráveis por 
meio, principalmente, da rede socioassisten-
cial e dos equipamentos públicos de alimen-
tação e nutrição.

MDS CONAB, SEPPIR

Aquisição de alimentos, inclusive de agricultores 
familiares, para composição e distribuição de 
alimentos culturalmente referenciados a gru-
pos populacionais específicos em situação de 
insegurança alimentar e a famílias atingidas por 
situações de emergência ou calamidade pública, 
de forma qualificada e articulada com parceiros 
institucionais.

MDS
Grupo Gestor do 
Programa de Distri-
buição de Alimentos2

MDS - 2792: Distribui-
ção de alimentos a gru-
pos populacionais.

Realizar 13 projetos de substituição de ali-
mentos industrializados da cesta básica dis-
tribuída em aldeias com deficit de produção 
por outros itens produzidos por comunida-
des indígenas e mais condizentes com o pa-
drão alimentar indígena.

FUNAI
MDS,

MAPA/CONAB

Regulamentação da utilização de estoques 
públicos para distribuição de alimentos para 
pessoas afetadas por desastres caracteriza-
dos como situação de emergência ou estado 
de calamidade pública.

MDS SEDEC/MI

2. Departamento de Ouvidoria Agrária e Mediação de Conflitos, do Ministério do Desenvolvimento Agrário, e Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (DOAMC/MDA e INCRA); Fundação Nacional do Índio (FUNAI/MJ); Secretaria de Saúde Indígena (SESAI/MS); Fundação Cultural Pal-
mares (FCP); Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR); Secretaria Nacional de Defesa Civil (SEDEC-MIN); Secretaria 
Especial de Aquicultura e Pesca (SEAP/MPA) e Movimento Nacional dos Atingidos por Barragens (MAB – sociedade civil).
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Objetivo 5

Ampliar as condições de acesso à alimentação adequada e saudável aos trabalhadores de baixa renda 
empregados no setor formal.

Novo, a partir de N033 – 08 (Trabalho e Emprego)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 fiscalizar 500 empresas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Fiscalização de empregadores inscritos no 
Programa de Alimentação do Trabalhador 
e cancelamento da inscrição daqueles que 
não atendem os parâmetros nutricionais.

MTE

MTE - 0554: Ressarci-
mento a empregadores 
não optantes pelo be-
nefício fiscal previsto 
na Lei nº 6.321/1976. 

Realização de estudo de impacto do Pro-
grama de Alimentação do Trabalhador 
na segurança alimentar e nutricional dos 
trabalhadores.

MTE

Diretriz 2 – Promoção do Abastecimento e Estruturação de Sistemas Descentralizados, 
de Base Agroecológica e Sustentáveis de Produção, Extração, Processamento e 
Distribuição de Alimentos

Objetivo 1

Fomentar o abastecimento alimentar como forma de consolidar a organização de circuitos locais e 
regionais de produção, abastecimento e consumo para a garantia do acesso regular e permanente da 
população brasileira a alimentos, em quantidade suficiente, qualidade e diversidade, observadas as 
práticas alimentares promotoras da saúde e respeitados os aspectos culturais e ambientais.

Novo, a partir de N53 – 02 e 05 (SAN)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 aprovar e instituir a Política Nacional de Abastecimento Alimentar, de acordo com os objetivos, 
princípios e diretrizes da PNSAN e a implementar o Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional (SISAN);

•	 apoiar a instalação de 88 Unidades de Apoio ao Abastecimento Local, com o propósito de auxiliar 
atividades de distribuição dos gêneros alimentícios adquiridos no âmbito dos programas de 
compras institucionais;

•	 elaborar estratégias que busquem promover a conformação de circuitos locais de produção, 
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abastecimento e consumo a partir da integração de equipamentos e serviços públicos de pro-
dução, abastecimento, alimentação e nutrição, tais como Bancos de Alimentos, Restaurantes 
Populares, Cozinhas Comunitárias, Unidades de Apoio ao Abastecimento Local, Feiras Popula-
res e o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA);

•	 adquirir produtos da agricultura familiar, dos extrativistas e pescadores artesanais, perfazen-
do um total de 3.000 famílias produtoras com atuação nas calhas dos rios Amazonas, Negro, 
Solimões, Juruá, Purus e Madeira, e atender 17.000 famílias ribeirinhas em vulnerabilidade 
alimentar por meio da oferta de produtos básicos oriundos da agricultura familiar, utilizando 
para tanto 4 embarcações fluviais;

•	 adquirir produtos da agricultura familiar e dos extrativistas, perfazendo um total de 47.300 fa-
mílias produtoras, com atuação em municípios das regiões Norte, Nordeste e norte do estado 
de Minas Gerais, e atender 94.600 famílias em vulnerabilidade alimentar, utilizando-se para 
tanto de 25 carretas tipo baú;

•	 criar e modernizar 10 Barracões do Produtor nas Centrais de Abastecimento (Ceasas), com 
vistas a agregar valor aos produtos hortigranjeiros, no âmbito do Programa Brasileiro de Mo-
dernização do Mercado Hortigranjeiro (Prohort);

•	 promover ações de apoio a famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional por 
meio da distribuição de alimentos, com a instalação de 5 centrais de coleta para a manipula-
ção, processamento e distribuição de produtos, nas regiões Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e 
Sul do país (Prohort);

•	 contribuir para a melhoria da comercialização dos alimentos oriundos dos produtores, espe-
cialmente os da agricultura familiar, com a instalação, modernização e adequação das estrutu-
ras físicas, dos equipamentos tecnológicos, bem como das metodologias técnico-operacionais 
e de gestão de cinco Ceasas (Prohort);

•	 cadastrar e filiar 1.300 unidades varejistas de pequeno e médio porte à Rede de Fortaleci-
mento do Comércio Familiar de Produtos Básicos (Refap), com vistas à expansão dos canais de 
escoamento dos produtos da agricultura familiar; 

•	 fortalecer o segmento dos varejistas de pequeno porte que atuam com a linha básica de con-
sumo (mercearias) mediante a criação de 65 grupos denominados Centrais de Negócios, locali-
zados nas periferias dos grandes centros urbanos e em municípios das regiões Norte, Nordeste 
e norte de Minas Gerais;

•	 implantar a Política Nacional de Agricultura Urbana;
•	 consolidar uma rede nacional com 200 bases de serviços técnicos de comercialização nos terri-

tórios rurais, promovendo o apoio direto a 1.000 empreendimentos associativos da agricultura 
familiar.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Aprovação de um novo marco legal e imple-
mentação da Política Nacional de Abasteci-
mento Alimentar.

CONAB, 
MDA e MDS MPA, MMA, MF

Implantação e qualificação de equipamen-
tos e serviços públicos de apoio a produ-
ção, abastecimento e consumo de alimen-
tos (Unidades de Apoio ao Abastecimento 
Local), integrando-os aos equipamentos da 
assistência social, educação, saúde e outros.

MDS
MEC, FNDE, MDA, 

estados, DF 
e municípios

MDS - 8929  Implantação 
e qualificação de equipa-
mentos e serviços públi-
cos de apoio a produção, 
abastecimento e consu-
mo de alimentos.

Apoiar a formação de circuitos agroalimentares 
em nível territorial e local, por meio do fomen-
to a estratégias de integração e organização de 
ações de segurança alimentar e nutricional.

MDS
Membros da

CAISAN, estados, 
DF e municípios

Implantação de Unidades de Serviço Fluvial 
com o objetivo de abastecer as populações 
ribeirinhas da Amazônia Legal, favorecendo 
o suprimento regular a preços compatíveis.

CONAB MDS, MDA
CONAB - 20TB: Serviço 
de Abastecimento Mó-
vel Fluvial.

Implantação de Unidades de Serviço Rodoviário 
com o objetivo de abastecer as populações em 
extrema pobreza (rurais e urbanas), favorecen-
do o suprimento regular a preços compatíveis.

CONAB MDS, MDA
CONAB - 20TH: Serviço 
de Abastecimento Mó-
vel Rodoviário.

Inclusão de ações comunitárias nas Unidades 
de Serviço Rodoviário e Fluvial, por meio da ar-
ticulação com órgãos federais, estaduais e mu-
nicipais, visando otimizar os equipamentos em 
benefício das comunidades assistidas.

CONAB
MDS, estados, DF

e municípios

Desenvolvimento do setor hortigranjeiro 
em interação com os agentes da cadeia de 
produção e distribuição, promovendo a reor-
ganização, modernização e a gestão das Cen-
trais de Abastecimento, incluindo a criação 
de barracões de produtores e de centrais de 
coletas para a manipulação, processamento 
e distribuição de produtos (Prohort).

CONAB CEASAS
CONAB - 8566:  Incen-
tivo à modernização do 
mercado hortigranjeiro.

Incentivo ao comércio varejista de pequeno 
e médio porte para a sua estruturação e or-
ganização em Centrais de Negócios, por in-
termédio da Rede de Fortalecimento do Co-
mércio Familiar de Produtos Básicos (REFAP).

CONAB MDS, MDA
CONAB - 4710: Organi-
zação dos micro e pe-
quenos varejistas.

Consolidar ações de apoio a produção, benefi-
ciamento e comercialização de alimentos, bem 
como a capacitação, assistência técnica e ino-
vações tecnológicas, para tanto, considerando 
também a agricultura urbana e a articulação 
junto aos municípios que viabilizem a destina-
ção de espaços públicos para esta agricultura.

MDS
MDS - 8458:
Apoio à Agricultura Ur-
bana.
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Objetivo 2

Aperfeiçoar o acompanhamento e avaliação de safras, bem como a geração e disseminação de infor-
mações agrícolas e de abastecimento, incluindo as da agricultura familiar, povos e comunidades tradi-
cionais e os produtos da sociobiodiversidade, de forma a subsidiar a formulação de políticas públicas, 
a comercialização, a tomada de decisão pelos agentes da cadeia produtiva e assegurar a soberania 
alimentar.

A partir de N001 – 350, 623 (MAPA) e N 53 -05 (SAN)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 elaborar e consolidar nova metodologia de coleta, tratamento e disseminação de informações 
agrícolas e de abastecimento;

•	 elaborar estudos de prospecção para sinalizar o cenário agrícola nacional e internacional;
•	 atualizar mensalmente os quadros de oferta e demanda dos principais produtos da pauta da 

Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM); 
•	 realizar estudos dos reflexos das exigências ambientais nos custos de produção agrícola;
•	 implementar um observatório com vistas a levantar informações agrícolas referentes a preços 

de insumos, produtos agrícolas (gerais e da agricultura familiar de forma específica) e de ali-
mentos, produção, estoques públicos e privados, consumo, importação e exportação de forma 
a estabelecer um quadro de disponibilidade dos alimentos de maior importância na cesta de 
alimentos.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Aperfeiçoamento e atualização das metodo-
logias de levantamento de safras e disponi-
bilização das estimativas e estudos técnicos.

CONAB

IBGE, CATI, IEA, 
INCAPER, EBDA, 

DERAL, EMATER RO 
e RS, INMET

CONAB - 4711: Pesqui-
sa, acompanhamento e 
avaliação de safras.

Ampliação do intercâmbio de informações 
sobre estatísticas de safras, preços agrope-
cuários, custos de produção, balança de ofer-
ta e demanda, efeitos climáticos e balança 
comercial dos países do Mercosul.

CONAB
Países do 
Mercosul 
ampliado

Estabelecimento de cooperação técnica 
com agências de cooperação e organismos 
internacionais para intercâmbio de informa-
ções agrícolas e de abastecimento.

CONAB PNUD

Estruturação da rede pública de informação 
agrícola, em parceria com governos
estaduais e municipais.

CONAB
Estados, DF 

e municípos,
IBGE

CONAB - 8579: Geração 
e difusão de informa-
ções da agropecuária e 
do abastecimento agro-
alimentar.
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Objetivo 3

Utilizar os mecanismos da Política Agrícola em apoio à comercialização de produtos agropecuários que 
compõem a pauta da Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM), incluindo o público da agricultura 
familiar, assentados da reforma agrária, povos indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades 
tradicionais, de modo a contribuir para a garantia do abastecimento interno e da soberania alimentar.

A partir de N001 – 350 (MAPA) e N002 – 411 (Agricultura Familiar)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 formar e manter estoques públicos de alimentos visando garantir o abastecimento do mercado 
consumidor de produtos básicos de consumo popular e o apoio aos programas emergenciais 
de segurança alimentar e nutricional;

•	 adquirir 2,7 milhões de toneladas de alimentos produzidos pela agricultura familiar, assenta-
dos da reforma agrária, povos e comunidades tradicionais, por meio da Política de Garantia de 
Preços Mínimos para a Agricultura Família (PGPM AF);

•	 ampliar o número de produtos agroextrativistas que integram a pauta da Política de Garantia 
de Preços Mínimos (PGPM) e o volume de recursos financeiros disponíveis para a aquisição 
destes produtos;

•	 fomentar a participação de povos indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais 
na PGPM, por meio de ações que facilitem o acesso deste público ao programa;

•	 elevar a capacidade estática de armazenagem da rede própria da CONAB de 2.148,0 para 
2.792,4 mil toneladas;

•	 elevar o índice de disponibilidade de armazenagem de 0,85 para 1,2 da produção agropecuária 
nacional e assegurar sua distribuição regional.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Aquisição de produtos agrícolas para a for-
mação de estoques públicos.

CONAB MAPA, MF, MDA

CONAB - 2130: Forma-
ção de estoques públi-
cos – PGPM.
Ministério da Fazenda 
- 0299: Equalização de 
preços nas aquisições 
do Governo Federal e 
na formação de esto-
ques reguladores e es-
tratégicos – AGF (Lei nº 
8.427, de 1992). 

Fiscalização dos estoques, das operações de 
garantia e sustentação dos preços na comer-
cialização dos produtos agropecuários.

CONAB

CONAB - 2137: Fiscaliza-
ção dos estoques e das 
operações de garantia e 
sustentação de preços na 
comercialização de pro-
dutos agropecuários.
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Utilização de instrumentos de interven-
ção no mercado, garantindo o preço, a 
renda e o abastecimento dos produtos 
da agricultura familiar (público atendido 
pela Lei n° 11.326/2006, assentados da 
reforma agrária, comunidades indígenas 
e comunidades quilombolas), bem como 
formar estoques públicos reguladores e 
estratégicos.

MDA,
CONAB

MAPA, MF, 
MMA, SEPPIR

MDA - 20GI: Formação 
de estoques públicos 
com produtos da agricul-
tura familiar – AGF-AF. 
MFaz - 00GW: Garantia 
e sustentação de pre-
ços na comercialização 
de produtos da agricul-
tura familiar.
MFaz - 00GZ: Equali-
zação de preços nas 
aquisições do Governo 
Federal de produtos da 
agricultura familiar e 
na formação de esto-
ques reguladores e es-
tratégicos AGF-AF.

Modernização, reforma e certificação das 
unidades de armazenamento da CONAB.

CONAB MAPA

CONAB - 2829: Recupe-
ração e modernização 
da rede própria de ar-
mazéns.

Objetivo 4

Ampliar a participação de agricultores familiares, assentados da reforma agrária, povos indígenas, qui-
lombolas e demais povos e comunidades tradicionais no abastecimento dos mercados, com ênfase 
nos mercados institucionais, como forma de fomento a sua inclusão socioeconômica e à promoção da 
alimentação adequada e saudável.

A partir de N53 – 04 (SAN) e N02 – 413 (AF)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 ampliar para 450 mil o número de agricultores familiares participantes do Programa de Aqui-
sição de Alimentos (PAA), sendo, no mínimo, 57% dos agricultores participantes enquadrados 
nos Grupos A, A/C e B do PRONAF (Brasil sem Miséria);

•	 apoiar a formação de estoques por 45 mil agricultores familiares, organizados em pessoas ju-
rídicas, para comercialização de seus produtos, sendo, no mínimo, 25 mil agricultores enqua-
drados nos grupos A, A/C e B do PRONAF (Brasil sem Miséria);

•	 criar estratégia para identificar e valorizar os aspectos culturais e ambientais dos produtos oriun-
dos de comunidades quilombolas, indígenas e demais povos e comunidades tradicionais, visando 
ampliar sua participação no Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e a comercialização de 
gêneros alimentícios no Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 

•	 ampliar o percentual de acesso do público da reforma agrária, povos indígenas, quilombolas e 
demais povos e comunidades tradicionais às políticas de compras públicas;

•	 ampliar e qualificar o atendimento do PAA à rede socioassistencial e à rede de equipamentos 
públicos de alimentação e nutrição;
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•	 expandir a execução do PAA nos estados da região Norte e Nordeste para 60% do total executado;
•	 elaborar e implementar o novo marco legal do Programa de Aquisição de Alimentos; 
•	 fortalecer em 100% do território nacional a implementação do dispositivo legal de aplicação de, 

pelo menos, 30% dos recursos financeiros transferidos pelo Governo Federal para a alimentação es-
colar na aquisição de produtos da agricultura familiar, atendendo ao Artigo 14 da Lei 11.947/2009, 
com, no mínimo, 60% das capitais comprando de produtores do próprio estado (MDA);

•	 apoiar 6,8 mil organizações da agricultura familiar para a diversificação e organização econô-
mica, comercialização, agroindustrialização e desenvolvimento de atividades não agrícolas, ga-
rantindo a participação de pelo menos 30% de organizações de mulheres rurais para a inserção 
no mercado privado (MDA);

•	 atender 60 polos de produção de pescado com assessoria para inserção do pescado no merca-
do institucional.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Aprovação do marco legal do PAA. MDS
Grupo gestor

do PAA3 

Aquisição, distribuição e armazenagem de 
alimentos produzidos por agricultores fami-
liares, mulheres rurais, assentados da refor-
ma agrária, povos indígenas e demais povos 
e comunidades tradicionais, bem como por 
suas organizações, com prioridade para os 
agroecológicos e oriundos da sociobiodiver-
dade, para distribuição a pessoas ou famí-
lias, diretamente a essas ou por intermédio 
do abastecimento da rede socioassistencial, 
dos equipamentos públicos de alimentação 
e nutrição e de mercados institucionais, para 
formação de estoques pelas organizações da 
agricultura familiar e para composição de es-
toques públicos.

MDS, MDA
CONAB, estados, 
DF e municípios

MDA - 2B81:
Aquisição de Alimentos 
da Agricultura Familiar 
(PAA).
MDA - 2B83: Operacio-
nalização da aquisição, 
armazenagem e da re-
venda de produtos da 
agricultura familiar.
MDS - 2798: 
Aquisição de alimentos 
provenientes da agricul-
tura familiar.
MDS - 2802: Operacio-
nalização da aquisição 
da alimentos da agricul-
tura familiar.

Promoção de ações de formação e capacita-
ção para o público-alvo do PAA e de fomen-
to à produção sustentável e agroecológica, 
incluindo os insumos oriundos de agricul-
tores familiares, quilombolas, povos e co-
munidades tradicionais e povos indígenas, 
visando à produção de alimentos saudáveis 
e sua aquisição pelos mercados.

MDS
MDA, 

CONAB,
SEPPIR

Ampliar o conhecimento do público do PAA 
sobre a atuação e regulamentação da vigi-
lância sanitária.

MDS, MDA
MAPA,  estados,  

municípios 
e SUASA

3.  MDS, MDA, MAPA/CONAB, MF, MPOG, MEC/PNAE.
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Diversificação econômica da agricultura 
familiar por meio da agroindustrialização, 
de atividades não agrícolas, da produção 
orgânica, da sociobiodiversidade, das plan-
tas medicinais e fitoterápicos, contribuindo 
para o fortalecimento de sua imagem, in-
cluindo o apoio às organizações da agricul-
tura familiar para a comercialização durante 
grandes eventos esportivos (Copa, Olimpía-
das, Rio +20).

MDA
SEPPIR,

FCP,
CONAB

MDA - 4280: 
Fomento a projetos de 
diversificação econômi-
ca e agregação de valor 
na agricultura familiar.

Capacitação de agricultores familiares, mu-
lheres rurais, assentados(as) da reforma 
agrária, povos indígenas, quilombolas e 
demais povos e comunidades tradicionais 
para acessar mercados institucionais, dife-
renciados e convencionais.

MDA
CONAB,

MDS, SEPPIR

Qualificação das organizações da agricul-
tura familiar para fornecimento ao PNAE, 
especialmente para as capitais e grandes 
cidades.

MDA
FNDE/MEC,

CONAB, SEPPIR

Aumento da participação do pescado no 
mercado institucional, com foco no incenti-
vo ao consumo do pescado na alimentação 
escolar.

MPA
FNDE/MEC,

CONAB

Objetivo 5

Qualificar os instrumentos de financiamento, fomento, proteção da produção e da renda como estra-
tégia de inclusão produtiva e ampliação da renda da agricultura familiar, assentados da reforma agrá-
ria, povos indígenas, quilombolas e de povos e comunidades tradicionais.

N02 – 411 (Agricultura Familiar)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 garantir condições de acesso ao crédito do PRONAF para 3 milhões de famílias da agricultura 
familiar, assegurando atendimento obrigatório a pelo menos 35% de mulheres rurais e am-
pliando a inserção da juventude ao processo produtivo;

•	 ampliar de forma qualificada o microcrédito orientado e acompanhado para 750 mil agricultores 
familiares, garantindo atendimento obrigatório a pelo menos 35% de mulheres rurais;

•	 ampliar o acesso ao crédito para 5 mil pessoas jurídicas, empreendimentos da agricultura 
familiar;

•	 ampliar o acesso dos assentados(as) da reforma agrária, das comunidades quilombolas, indíge-
nas e dos povos e comunidades tradicionais às políticas de financiamento, fomento, proteção 
da produção, garantia de preços e da renda, por meio da construção de uma proposta de ajuste 
e qualificação da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), ampliação das entidades emissoras 
e capacitação dessas comunidades;

•	 expandir a concessão de crédito de custeio agrícola para 750 mil famílias da agricultura familiar;
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•	 expandir o Garantia-Safra para a participação de 1.300.000 famílias da agricultura familiar em 
situação de vulnerabilidade climática, garantindo atendimento obrigatório a pelo menos 35% 
de mulheres rurais;

•	 ofertar seguro da produção para 650 mil famílias da agricultura familiar;
•	 financiar 100 mil equipamentos da indústria nacional com tecnologia apropriada para a agri-

cultura familiar no âmbito do Mais Alimentos;
•	 adequar as condições de acesso ao crédito às particularidades da agricultura familiar, das mu-

lheres rurais, dos quilombolas, indígenas, povos e comunidades tradicionais, jovens do campo 
e assentados(as) da reforma agrária;

•	 consolidar 164 Planos Safras Territoriais na perspectiva de implementação de ações do Plano 
Safra Nacional.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Disponibilização de linhas de crédito para 
agricultores e agricultoras familiares, em-
preendedores familiares rurais e pessoas 
jurídicas da agricultura familiar.

MDA Banco do Brasil MFaz - 0281: Equaliza-
ção de juros para a agri-
cultura familiar –
PRONAF.
MFaz - 0A81: Financia-
mento para a agricultu-
ra familiar – PRONAF.
Financiamentos extra-
orçamentários
Banco do Brasil - 34300: 
Apoio a atividades pro-
dutivas para o desen-
volvimento regional sus-
tentável 2.
Outras – 5000: Conces-
são de crédito para agri-
cultores familiares.
MDA - 4791: Remunera-
ção às instituições finan-
ceiras pela operação do 
PRONAF.

MDA - 2C76: Gestão de 
riscos no seguro da agri-
cultura familiar.

Ampliação da oferta do seguro da produção 
mediante novas modalidades/coberturas 
do SEAF e do apoio a agricultores familiares 
prejudicados por eventos extremos.

MDA
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Ampliação do PGPAF como instrumento ga-
rantidor de preços de mercado, inserindo 
novos produtos que atendam às necessida-
des específicas da agricultura familiar e sua 
regionalização.

MDA CONAB

Ampliação e qualificação do Programa Ga-
rantia Safra revendo o marco legal, amplian-
do o programa para todo o país, monitoran-
do os seus macroprocessos.

MDA
MF, CONAB, 
MP, MAPA

MDA - 0359: Contribui-
ção ao Fundo Garantia-
Safra.

Disponibilização de insumos produtivos vi-
sando ao melhoramento da capacidade de 
produção da agricultura familiar e dos po-
vos e comunidades tradicionais.

MDA
MDA - 4266: Disponibi-
lização de insumos para 
a agricultura familiar.

Qualificar as estratégias para promover e 
implementar Planos Safras Territoriais.

MDA

Objetivo 6

Ampliar o acesso e qualificar os serviços de assistência técnica e extensão rural e de inovação tecno-
lógica, de forma continuada e permanente, para os agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária, povos indígenas, quilombolas, aquicultores familiares, pescadores artesanais, povos e comu-
nidades tradicionais.

N02 – 412 (Agricultura Familiar)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 prestar serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) qualificada e continuada para 3 
milhões de famílias de agricultores familiares, assentados da reforma agrária, povos e comuni-
dades tradicionais, garantindo a diversificação produtiva e de renda e a segurança alimentar e 
nutricional, atendendo, no mínimo, 30% de mulheres rurais;

•	 atender 3 mil pessoas jurídicas da agricultura familiar com metodologia de ATER para produ-
ção, organização, gestão e comercialização;

•	 contratar serviços de ATER com monitoramento e avaliação para 750.000 agricultores que 
acessam o microcrédito;

•	 qualificar 37.500 agentes de desenvolvimento rural para atendimento a famílias da agricultura 
familiar e assentadas da reforma agrária, 300 agentes para atuação junto às comunidades indí-
genas e 250 agentes para atuação junto às comunidades quilombolas, garantindo participação 
de, pelo menos, 35% de mulheres;

•	 implementar plano de formação e qualificação de agentes de ATER, de forma que possam 
atender às necessidades de diversificação do público da agricultura familiar para garantir a 
segurança alimentar e nutricional;

•	 promover a disponibilização e apropriação de tecnologias validadas e apropriadas à agricultura 
familiar para 20.000 técnicos em ATER prestadores de serviços de extensão rural para agricultores 
familiares, assentados da reforma agrária, comunidades quilombolas e indígenas, aquicultores fa-
miliares, pescadores artesanais, povos e comunidades tradicionais.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Adoção de práticas de convivência com o Se-
miárido nos serviços de ATER e apoio a pro-
jetos de inovação tecnológica da agricultura 
familiar no Semiárido, garantindo a SAN.

MDA

MDA - 8996: Apoio a 
projetos de inovação 
tecnológica da agri-
cultura familiar no 
Semiárido. 

Apoio na reestruturação e fortalecimento 
das atividades das Casas Escolas Famílias 
Agrícolas (CEFAS) e centros de tecnologia al-
ternativa para implementação de atividades 
de educação do campo.

MDA

Fomento e disponibilização de tecnologias 
e de conhecimentos apropriados para a 
agricultura familiar, assentados da reforma 
agrária, povos indígenas, quilombolas e 
demais povos e comunidades tradicionais, 
com componente de educação ambiental.

MDA
EMBRAPA, MDS, 

MCT, SEPPIR, 
FUNAI

MDA - 8326: Fomento à 
produção de tecnologias 
e de conhecimento apro-
priado para a agricultura 
familiar.

Prestação dos serviços qualificados e con-
tinuados de assistência técnica, extensão 
rural e capacitação, articulados com con-
cessão de investimentos, para público da 
agricultura familiar, reforma agrária, mulhe-
res rurais, indígenas, quilombolas e povos 
e comunidades tradicionais e para a orga-
nização da produção de empreendimentos 
da agricultura familiar, com formação dos 
agentes de desenvolvimento e fiscalização, 
monitoramento e avaliação da implantação 
da Política Nacional de ATER.

MDA SEPPIR, FUNAI

MDA - 4260: Assistência 
técnica e extensão rural 
para agricultores fami-
liares e seus empreendi-
mentos.

MDA - 4448: Formação e 
capacitação de agentes 
de assistência técnica e 
extensão rural.

Apoio à estruturação das entidades públicas 
executoras dos serviços de ATER.

MDA

MDA – 20SY: Apoio à 
estruturação das en-
tidades estaduais da 
ATER.

Objetivo 7

Promover o acesso à terra a trabalhadores rurais e o processo de desenvolvimento dos assentamentos 
como formas de democratizar o regime de propriedade, combater a pobreza rural, ampliar o abasteci-
mento alimentar interno e a segurança alimentar e nutricional.

N049 (reforma agrária)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 assentar e conceder títulos a 200 mil famílias e às entidades públicas ou privadas na forma de 
doação, cessão ou concessão de uso; 

•	 criar 800 novos projetos de assentamento;
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•	 realizar a regularização fundiária de 49 milhões de hectares de terras públicas federais e esta-
duais na Amazônia Legal – Terra Legal;

•	 beneficiar 80 mil famílias com crédito fundiário;
•	 assegurar assistência técnica e extensão rural para 750.000 assentados da reforma agrária;
•	 apoiar o acesso às políticas de compras públicas de forma a ampliar em 10% a participação das 

famílias assentadas;
•	 atender 50 mil famílias em projetos de agroindustrialização e comercialização, por meio do 

Programa Terra Sol;
•	 capacitar e atender 3.000 profissionais com bolsas para a formação complementar técnica e 

especialização, visando atuar na assistência técnica, pedagógica e social;
•	 garantir a assistência social, técnica e jurídica às famílias acampadas de trabalhadores rurais;
•	 construir e/ou reformar 25 mil km de estradas dos projetos de assentamentos da reforma agrária;
•	 construir e/ou reformar 120 mil casas de famílias assentadas;
•	 atender 300.000 famílias assentadas dentro das distintas modalidades de crédito instalação, 

sendo 30 mil contratos na modalidade “apoio mulher”.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Viabilizar o acesso ao Programa de Financia-
mento da Agricultura Familiar (PRONAF) e 
demais programas de financiamento públi-
co e compras públicas, bem como às políti-
cas de seguro agrícola, para incrementar a 
produção e a comercialização de alimentos 
e a renda agrícola das famílias beneficiárias 
da reforma agrária.

INCRA

Contratação de serviços de ATER para o aten-
dimento específico a assentados da reforma 
agrária.

INCRA
INCRA - 4470:  Assistên-
cia técnica e extensão ru-
ral para reforma agrária.

Proporcionar aos projetos de assentamento 
condições necessárias ao desenvolvimento 
econômico, social e produtivo das famílias e 
fortalecer os grupos produtivos de mulheres.

INCRA
INCRA - 4320: Fomento 
à agroindustrialização e 
à comercialização - Terra 
Sol.Construção de instrumentos de priorização 

dos grupos produtivos de mulheres no Pro-
grama Terra Sol.

INCRA

Implantação de infraestrutura básica e in-
vestimentos comunitários; manutenção, ca-
pacitação e assistência técnica às famílias.

INCRA

MDA - 20S5: Estrutura-
ção de assentamentos 
e investimentos comu-
nitários - combate à 
pobreza rural.

Desenvolvimento dos projetos de assenta-
mento assegurando condições sustentáveis 
por meio da gestão ambiental.

INCRA

INCRA - 2B06: Gestão 
ambiental em projetos 
de assentamento de 
reforma agrária.



67

Proporcionar o acesso das famílias acam-
padas de trabalhadores rurais às políticas 
sociais.

INCRA
MDA - 2109: Assistência 
social, técnica e jurídica 
às famílias acampadas.

Proporcionar ao público da reforma agrária 
acesso à educação formal, em todos os ní-
veis, e à capacitação profissional.

INCRA

INCRA - 6952:  Concessão 
de bolsas de capacitação 
e formação profissional 
em assistência técnica, 
pedagógica e social.

INCRA - 4774: Educa-
ção de jovens e adul-
tos no campo.

INCRA - 8370: Capa-
citação e formação 
profissional de nível 
médio e superior para 
a reforma agrária.

Proporcionar condições básicas de acesso, 
saneamento, crédito, moradia, subsistência 
e convivência para as famílias beneficiárias 
do Programa Nacional de Reforma Agrária.

INCRA

INCRA - 0427: Concessão 
de crédito – instalação às 
famílias assentadas.

INCRA - 8396:  Implanta-
ção e recuperação de 
infraestrutura básica 
em projetos de assen-
tamento.

Objetivo 8

Fomentar e estruturar a produção dos agricultores familiares, assentados da reforma agrária, povos 
indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais, em situação de insegurança ali-
mentar e nutricional, de forma a gerar alimentos, excedentes de produção e renda.

N53 – 7 (SAN)

Metas prioritárias 2012/2015:

•	 apoiar 800 iniciativas de estruturação da produção familiar e de suas organizações coletivas, 
em áreas rurais e periurbanas (Brasil sem Miséria);

•	 atender 142.100 agricultores familiares, quilombolas, povos indígenas e demais povos e comu-
nidades tradicionais em situação de vulnerabilidade social, fomentando atividades produtivas 
diversificadas, especialmente de alimentos, a partir de conceitos agroecológicos (Brasil sem 
Miséria);

•	 contratar serviços de ATER para atendimento a 253 mil famílias de agricultores familiares, assen-
tados da reforma agrária, povos indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicio-
nais no âmbito do Programa Brasil sem Miséria, com acompanhamento diferenciado; 
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•	 distribuir sementes para 220.000 famílias (Brasil sem Miséria);
•	 estabelecer sinergias entre as ações de fomento e estruturação das atividades produtivas dos 

agricultores familiares, povos indígenas e povos e comunidades tradicionais com o Plano Na-
cional da Sociobiodiversidade, o Programa de Aquisição de Alimentos, a Política Nacional de 
Gestão Ambiental de Terras Indígenas e o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF).

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Atendimento de agricultores familiares, 
povos indígenas, quilombolas e povos e co-
munidades tradicionais em situação de ex-
trema pobreza, por meio da transferência 
de recursos financeiros para o fomento às 
atividades produtivas, articulado com servi-
ços de assistência técnica e extensão rural 
adequados às especificidades socioculturais 
dos beneficiários.

MDS MDA

MDS - 20GD: Fomento 
às atividades produtivas 
rurais.

MDA - 20TF: Fomento às 
atividades produtivas ru-
rais de famílias em situa-
ção de pobreza extrema. 
(MP nº 535, de 2011)

Incentivo às ações de inclusão produtiva de 
famílias socialmente vulneráveis e de suas 
organizações coletivas, por meio de iniciati-
vas de estruturação produtiva, mobilização, 
capacitação, assistência técnica e forneci-
mento de instalações e equipamentos ne-
cessários à estruturação da produção, apoio 
à comercialização e o provimento de mudas 
e sementes, estimulando a SAN, os sistemas 
agroecológicos, o conhecimento tradicio-
nal e a recuperação da cobertura florestal 
quando associada à iniciativa.

MDS MDA, SEPPIR

MDS - 4963: Apoio à 
estruturação da pro-
dução e inclusão pro-
dutiva.

Constituir ações coordenadas de identifica-
ção dos povos indígenas e povos e comuni-
dades tradicionais elegíveis às ações de fo-
mento e estruturação da produção.

MDS MDA
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Objetivo 9

Promover a autonomia econômica das mulheres rurais, por meio da sua inclusão na gestão econômica 
e no acesso aos recursos naturais e à renda, da ampliação e qualificação das políticas públicas de se-
gurança alimentar e nutricional.

N02 – 759 (Agricultura Familiar) e N016 (Desenvolvimento Territorial Sustentável)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 atender 1.500 organizações de mulheres com políticas integradas de crédito, comercialização 
e gestão de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER);

•	 atender 3.200 organizações produtivas de mulheres com ATER Setorial para Mulheres;
•	 capacitar 200 técnicos de ATER em metodologia de trabalho com as mulheres;
•	 atender 70 mil mulheres com o PRONAF Mulher;
•	 capacitar 200 agentes de crédito para atendimento às demandas e qualificação de oferta de 

crédito para mulheres rurais;
•	 ampliar a participação de mulheres no Programa de Aquisição de Alimentos para, no mínimo, 

35% do total de agricultores familiares participantes;
•	 expandir a concessão de crédito de investimento para organizações de mulheres rurais no Pro-

grama Agroindústria Familiar, atendendo a 48 mil mulheres integrantes de 3.200 organizações 
produtivas;

•	 construir instrumento de priorização dos grupos produtivos de mulheres no Programa Terra Sol;
•	 assegurar a participação de 680 organizações de mulheres em centrais de comercialização, 

feiras territoriais e outros mercados, beneficiando 10.200 trabalhadoras rurais no âmbito dos 
Territórios da Cidadania;

•	 realizar campanha nacional de mobilização sobre a importância da formalização de grupos 
produtivos de mulheres na agricultura familiar e reforma agrária;

•	 qualificar os grupos produtivos de mulheres pescadoras e aquicultoras, por meio de ações de 
ATER e de apoio à organização produtiva de mulheres rurais.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Provisão de ATER específica para as mulheres, 
com qualificação de agentes especializados.

MDA SPM, SEPPIR

MDA - 8332: Assistên-
cia técnica especiali-
zada para mulheres 
rurais.

Provisão de crédito específico para mulheres 
rurais, com capacitação dos agentes de cré-
dito para atendimento às demandas e qua-
lificação de oferta de crédito (PRONAF Mu-
lher) para mulheres rurais.

MDA

Promoção do acesso das mulheres rurais ao 
PAA.

MDA MDS, CONAB
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Promoção comercial de organizações eco-
nômicas de mulheres em mercados insti-
tucionais, justos e solidários, com apoio 
aos processos de organização baseados no 
cooperativismo e associativismo, na forma-
lização das organizações econômicas, inte-
grando à economia feminista e solidária e 
no apoio à implantação de procedimentos 
para a transição agroecológica, a adequa-
ção e/ou inovação tecnológica e a certifica-
ção da produção das mulheres.

MDA SPM, SEPPIR
MDA - 8400: Organiza-
ção produtiva de traba-
lhadoras rurais.

Implantação de infraestrutura produtiva, 
com adequação ou inovação tecnológica de 
manejo do solo, da água e da biodiversida-
de, em áreas geridas por mulheres rurais.

MDA

Articulação de redes de pesquisa, desenvol-
vimento, transferência de tecnologias e ex-
periências locais em sistemas de produção 
de base ecológica, adequadas à realidade 
da agricultura familiar, mulheres rurais, po-
vos e comunidades tradicionais.

MDA

Obtenção de selo de produtos orgânicos e/
ou agroecológicos, priorizando o processo 
de certificação participativa dos produtos 
desenvolvidos pelas mulheres rurais.

MDA SEPPIR

Apoio às organizações econômicas das mu-
lheres, garantindo acesso a canais de co-
mercialização como feiras territoriais, locais 
e centrais de comercialização, assegurando 
espaços de recreação para crianças.

MDA SEPPIR

Fortalecimento das ações de formação em 
políticas públicas e garantia da participação 
das trabalhadoras rurais nas instâncias co-
legiadas e comitês gestores de políticas de 
desenvolvimento territorial.

SPM, SEPPIR

MDA - 20T0: Apoio ao 
planejamento e à ges-
tão social com pers-
pectiva de gênero no 
desenvolvimento terri
torial rural.

Articulação intersetorial para a qualificação 
dos grupos produtivos de mulheres pesca-
doras e aquicultoras, por meio de ações de 
Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) 
e de apoio à organização produtiva de mu-
lheres rurais.

MPA MDA
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Objetivo 10

Promover o modelo de produção, extração e processamentos de alimentos agroecológicos e orgânicos 
e de proteção e valorização da agrobiodiversidade.

N02 – 760 (agricultura familiar) e N001 – 0744(MAPA), Florestas (MMA), N007 – 0506 (Biodiversidade)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 elaborar e implementar a Política Nacional de Agroecologia e de Agricultura Orgânica, de for-
ma participativa, envolvendo as diversas redes e demais espaços de participação relacionados 
ao tema;

•	 reforçar as experiências de agroecologia e seu caráter de rede, valorizando os processos de 
transição agroecológica (MDA, MMA);

•	 garantir o atendimento de 1.000 pessoas jurídicas com ações de ATER, crédito, acesso a mer-
cados e instrumentos de fomento voltados para a produção agroecológica;

•	 garantir o atendimento de 500.000 famílias com ações de ATER, crédito, acesso a mercados e 
instrumentos de fomento para sistemas de produção de base agroecológica com a participação 
de pelo menos 30% de mulheres rurais; 

•	 adequar as normas do componente de financiamento do PRONAF e ampliar o acesso ao crédito 
para a produção agroecológica; 

•	 ampliar a compra de alimentos agroecológicos e oriundos das cadeias da sociobiodiversidade 
no âmbito do PAA, de modo a beneficiar 25.000 agricultores familiares, povos e comunidades 
tradicionais e povos indígenas;

•	 aumentar a participação dos produtos orgânicos e de base agroecológica no mercado (MAPA, 
MDA);

•	 elaborar e atualizar 45 regulamentos técnicos para produção orgânica (MAPA);
•	 capacitar 40.000 produtores e 20.000 técnicos do setor em tecnologias apropriadas aos siste-

mas orgânicos e/ou mecanismos de controle da qualidade orgânica (MAPA);
•	 implantar a Comissão Nacional da Produção Orgânica e garantir o funcionamento das 27 Co-

missões da Produção Orgânica nas Unidades da Federação (MAPA);
•	 ter 28.000 unidades de produção adotando sistemas orgânicos de produção sob controle ofi-

cial (MAPA);
•	 tornar acessível, para os produtores rurais, 250 tecnologias apropriadas aos sistemas orgâni-

cos de produção (MAPA);
•	 consolidar a formação de 800 bancos comunitários de sementes e/ou mudas com ênfase em 

variedades crioulas, espécies florestais nativas e aquelas utilizadas como adubos verdes (MAPA 
e MMA);

•	 ampliar de 1.658 para 2.298 o número de cultivares protegidas (MAPA);
•	 inserir 40 novas espécies no regime de proteção de cultivares (MAPA);
•	 mapear a distribuição geográfica das variedades crioulas e parentes silvestres das principais 

espécies de plantas cultivadas em 4 Unidades de Conservação (MMA); 
•	 mapear a distribuição geográfica das variedades crioulas e parentes silvestres de 4 espécies de 

plantas cultiváveis (MMA);
•	 criar e assistir 6 redes comunitárias, implementar 48 sistemas comunitários de conservação e 

de uso sustentável da agrobiodiversidade (MMA);
•	 fomentar 200 projetos de uso e conservação da biodiversidade (MMA);
•	 implantar 30 arranjos produtivos locais como parte do Plano Nacional das Cadeias de Produtos 

da Sociobiodiversidade (MMA);
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•	 prover 6.000 famílias com capacitação, assistência técnica e extensão rural apropriadas ao 
manejo florestal comunitário e familiar (MMA);

•	 estabelecer normas e diretrizes técnicas para o manejo florestal sustentável de 27 espécies de 
produtos florestais não madeireiros (MMA);

•	 apoiar o manejo sustentável de 10 produtos da sociobiodiversidade em 34 Unidades de Con-
servação de Uso Sustentável federais (MMA);

•	 implementar Planos de Manejo Florestal Sustentável, Comunitário e Familiar em 180 mil hecta-
res de Unidades de Conservação de Uso Sustentável federais e em 340 mil hectares de assen-
tamentos do INCRA e do Programa Nacional de Crédito Fundiário (MMA);

•	 fomentar o manejo sustentável de 5 milhões de hectares de florestas privadas (MMA).

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Elaboração e implementação da Política Nacio-
nal de Agroecologia e de Agricultura Orgânica.

MMA, 
MDA, MAPA

MDS, SEPPIR

Apoio e fomento a processos de transição 
agroecológica, de experiências de produção 
e a redes de promoção da agroecologia e 
da agricultura orgânica e de circuitos locais 
de comercialização e economia solidária, do 
mercado justo e de segurança alimentar.

MMA MDA, SEPPIR

MMA - 6087: Fomento 
a Projetos de Desenvol-
vimento Sustentável de 
Povos e Comunidades 
Tradicionais e Agriculto-
res Familiares.

Implementação de estratégias e ações visando 
à ampliação da participação da produção orgâ-
nica e de base ecológica da agricultura familiar 
nos mercados institucionais e diferenciados.

MDA

MDA - 20T2: Fomento 
à inserção dos agricul-
tores familiares na pro-
dução de base ecológi-
ca e orgânica.

Estabelecimento e fortalecimento, nas políti-
cas públicas, de mecanismos que assegurem a 
valorização dos produtos de sistemas de base 
ecológica, orgânicos, sustentáveis e justos.

MDA

MMA, MAPA, 
MDS, MCT, MEC, 

EMBRAPA, CONAB, 
INCRA

Adequação das normas de financiamento e 
ampliação do acesso ao crédito para produ-
ção de base ecológica e orgânica.

MDA

Provisão de ATER específica para sistemas 
de produção de base agroecológica, com 
qualificação de agentes especializados.

MDA

Promoção do desenvolvimento da agricultura 
orgânica pelo aumento do acesso às tecnolo-
gias apropriadas para os sistemas orgânicos de 
produção e pela ampliação de mercados por 
meio de campanhas de conscientização dos 
consumidores sobre os princípios da agricultu-
ra orgânica e qualidades dos seus produtos.

MAPA MDA
MAPA - 8606: Desenvol-
vimento da Agricultura 
Orgânica - Pró-Orgânico.

Formação de bancos comunitários de se-
mentes e/ou mudas de variedades crioulas, 
espécies florestais nativas e aquelas utiliza-
das como adubos verdes.

MAPA
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Fiscalização e aplicação de mecanismos de 
controle para a garantia da qualidade or-
gânica, entregando à sociedade produtos 
orgânicos com qualidade oficialmente con-
trolada.

MAPA

MAPA - 4720: Aplica-
ção de Mecanismos de 
Garantia da Qualidade 
Orgânica.

Implantação da Comissão Nacional de Pro-
dução Orgânica.

MAPA

Proteção, fiscalização e disponibilização de 
cultivares certificadas – PROTCULTIV.

MAPA

Conservação in situ da diversidade genética, 
com ênfase para as variedades crioulas e os 
parentes silvestres das principais espécies 
de plantas cultivadas, por meio da imple-
mentação de reservas genéticas em Unida-
des de Conservação.

MMA

MMA - 20LW: Identifi-
cação, caracterização e 
avaliação de populações 
de variedades crioulas 
e de parentes silvestres 
das principais espécies 
de plantas cultivadas.

Definição de áreas prioritárias para o uso e 
conservação da agrobiodiversidade.

Instituto Chi-
co Mendes/

MMA

SPU, INCRA, orga-
nizações represen-
tativas dos povos 
e comunidades 

tradicionais

Identificação de áreas federais para consoli-
dar sistemas comunitários de conservação e 
uso sustentável da agrobiodiversidade.

Instituto Chi-
co Mendes/

MMA

SPU, INCRA, orga-
nizações represen-
tativas dos povos 
e comunidades 

tradicionais

Fomento a projetos que visam à conserva-
ção e ao uso sustentável da biodiversidade.

MMA

Fundo Nacional de 
Meio Ambiente/

MMA, MAPA, orga-
nizações represen-
tativas dos povos 
e comunidades 

tradicionais

FNMA - 20N1: Fomen-
to a projetos de con-
servação e manejo da 
biodiversidade.
MMA - 2B07: Fomento 
a projetos de conserva-
ção, uso e recuperação 
da biodiversidade (Pro-
bio 1 e 2).

Promoção das cadeias e arranjos produtivos 
da sociobiodiversidade e da conservação e 
uso sustentável das espécies da agrobiodi-
versidade.

MMA

MDS, MDA, FUNAI, 
CONAB, SEPPIR, 
organizações re-

presentativas dos 
povos e comunida-

des tradicionais

MMA - 200I: Promoção 
do uso da agrobiodi-
versidade e das cadeias 
de produtos da socio-
biodiversidade.
Instituto Chico Mendes 
- 200I: Promoção do uso 
da agrobiodiversidade e 
das cadeias de produtos 
da sociobiodiversidade.
MMA - 6061: Fomento 
a Projetos Demonstra-
tivos na Amazônia e 
Mata Atlântica (PDA).
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Implementação de estratégias participati-
vas e coletivas para promover a conserva-
ção e uso sustentável da agrobiodiversidade 
com ênfase em redes e sistemas comunitá-
rios, manejo agroecológico da produção e 
de sistemas agroflorestais.

MMA, MDA

MDS, SEPPIR,
organizações re-

presentativas dos 
povos e comunida-

des tradicionais

MMA - 8266: Implanta-
ção de sistemas comu-
nitários de conserva-
ção e uso sustentável 
da agrobiodiversidade.
MDA - 8920: Fortaleci-
mento e valorização de 
iniciativas territoriais 
de manejo e uso sus-
tentável da agrobiodi-
versidade.

Promoção do manejo florestal sustentável 
por meio de assistência técnica e extensão 
rural, capacitação, instrumentos econômi-
cos e financeiros e fomento.

MMA

Organizações 
representativas dos 
povos e comunida-

des tradicionais

SFB - 8300: Apoio ao 
manejo florestal comu-
nitário e familiar.
MMA - 6060: Promo-
ção do manejo florestal 
sustentável comunitá-
rio e familiar.
MMA - 8292: Expansão 
do uso sustentável dos 
recursos florestais.

Objetivo 11

Aperfeiçoar os mecanismos de gestão, controle e educação voltados para o uso de agrotóxicos, orga-
nismos geneticamente modificados e demais insumos agrícolas.

Novos N032 – 487 (licenciamento ambiental), N014 – 368 (Defesa Agropecuária), N014A – 969, N007 – 0506 (Biodiversidade), ANVISA

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 elaborar e implementar o plano de ação para gestão de estoques e resíduos de agrotóxicos 
considerados poluentes orgânicos persistentes (MMA);

•	 garantir que a avaliação do risco ambiental esteja implementada para todos os ingredientes 
ativos novos que venham a ser registrados como agrotóxicos (IBAMA);

•	 aumentar em 25% o número de culturas agrícolas a serem analisadas quanto aos níveis de 
resíduos de agrotóxicos no âmbito do Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos (PARA) 
(ANVISA);

•	 disponibilizar à sociedade notas técnicas de 8 ingredientes ativos de agrotóxicos submetidos à 
reavaliação devido ao elevado perigo que representam para a saúde dos trabalhadores (ANVISA);

•	 fortalecer e ampliar o Grupo de Educação e Saúde sobre Agrotóxicos (GESA) (ANVISA);
•	 reproduzir e redistribuir, com auxílio de multiplicadores, 20.000 vídeos e 20.000 cartilhas so-

bre o uso de agrotóxicos;
•	 criar um grupo intersetorial para a definição de estratégias de controle e uso dos agrotóxicos 

(ANVISA);
•	 ampliar a capacidade de avaliação e registro de agrotóxicos genéricos com a qualificação de 

mão de obra e sistemas eletrônicos (MAPA); 
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•	 construir um índice de risco dos insumos agrícolas (MAPA);
•	 aumentar o número de fiscalizações de atividades com Organismos Geneticamente Modifica-

dos de 1.236 para 1.484 (MAPA);
•	 aprovar o Plano de Ações Estratégicas de Conservação e Uso Sustentável de Recursos Genéti-

cos para a Agricultura e Alimentação (RGAA);
•	 desenvolver e implementar campanha de sensibilização da sociedade para o valor e importân-

cia estratégica dos Recursos Genéticos para a Alimentação e Nutrição (RGAA) para o desenvol-
vimento nacional (MAPA);

•	 estabelecer 100 especificações de referência de produtos fitossanitários com uso aprovado 
para a agricultura orgânica, as quais representam o fomento ao registro, produção, comercia-
lização e uso de produtos de menor impacto à saúde de trabalhadores e consumidores e ao 
meio ambiente (MAPA);

•	 atualizar instrumentos de gestão e publicar relatórios para a melhoria da qualidade ambiental 
como o Perfil Nacional sobre a Gestão de Substâncias Químicas, elaborado em 2003 (MMA);

•	 garantir a prestação de informações relacionadas ao estado da qualidade do meio ambiente 
(MMA);

•	 ampliar em 5% ao ano o número de operações de fiscalização, visando coibir os ilícitos relacio-
nados às atividades degradadoras e poluidoras do meio ambiente (MMA).
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações

Implementação da Agenda de Segurança 
Química no Brasil.

MMA

MMA - 1C49: Preven-
ção da contaminação 
ambiental e gerencia-
mento de substâncias 
perigosas. 

Adequação dos procedimentos de controle 
do perigo e avaliação do risco de substâncias 
químicas e produtos perigosos.

IBAMA

IBAMA - 2979: Avalia-
ção da periculosidade 
e controle de produtos, 
substâncias químicas e 
resíduos perigosos.

Aprimoramento da fiscalização ambiental 
de atividades e empreendimentos conside-
rados efetivos ou potencialmente poluido-
res, degradadores e contaminantes.

IBAMA

IBAMA - 6124: Fiscali-
zação de atividades de-
gradadoras, poluentes 
e contaminantes.

Integração dos sistemas de informação 
de agrotóxicos dos diversos órgãos re-
guladores.

MAPA
IBAMA, ANVISA, 

MMA, MS

ANVISA - 8719:
Vigilância sanitária de 
produtos, serviços e am-
bientes, tecidos, células 
e órgãos humanos4.

Articulação intersetorial para a ampliação 
das iniciativas para a redução do uso de 
agrotóxicos.

ANVISA
IBAMA, MAPA, 

MMA, MS

Elaboração e distribuição de materiais edu-
cativos sobre o uso de agrotóxicos.

ANVISA

MAPA, MMA, MS, 
CONSEA, SEPPIR 
Secretarias Esta-

duais de Vigilância 
Sanitária e de 

Agricultura

Elaboração e discussão com especialistas da 
Fiocruz, atualização de informações cien-
tíficas em bancos de dados nacionais e in-
ternacionais e consulta pública a sociedade 
sobre o uso de agrotóxicos.

ANVISA
FIOCRUZ, 

Universidades, 
MAPA E IBAMA

Aperfeiçoamento e modernização dos pro-
cessos de fiscalização de insumos agrícolas.

MAPA

MAPA - 2141: Fiscaliza-
ção de fertilizantes, cor-
retivos e inoculantes.
MAPA - 2179: Fiscali-
zação de sementes e 
mudas.
MAPA - 2909: Fiscali-
zação de agrotóxicos 
e afins.

4.  Ação orçamentária não exclusiva.
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Aperfeiçoamento e modernização dos pro-
cessos de fiscalização de insumos pecuários.

MAPA

MAPA - 2019: Fiscalização 
de material genético ani-
mal.
MAPA - 2124: Fiscalização 
de insumos destinados à 
alimentação animal.
MAPA - 2140: Fiscalização 
de produtos de uso 
veterinário.

Desenvolvimento e modernização dos ins-
trumentos de fiscalização de atividades com 
OGM.

MAPA

MAPA - 4745: Fiscalização 
das atividades com orga-
nismos geneticamente 
modificados.

Conservação, valorização e uso sustentável 
dos recursos genéticos para a agricultura e 
alimentação (RENEAGRO).

MAPA

Diagnóstico nacional de Recursos Genéticos 
para Agricultura e Alimentação (RGAA), em 
parceria com instituições públicas e privadas.

MAPA

Acompanhar a socialização do processo de 
estabelecimento de referência de produtos 
fitossanitários com uso aprovado para a 
agricultura orgânica.

MAPA ANVISA

Elaboração e publicação de relatórios e indi-
cadores sobre a qualidade ambiental, bem 
como aprimoramento do Cadastro Técnico 
Federal.

MMA

MMA - 20ML: Aprimo-
ramento do Cadastro 
Técnico Federal para in-
tegração, avaliação, ge-
ração, sistematização e 
disponibilização de infor-
mação ambiental.

Aprimoramento da fiscalização ambiental 
de atividades consideradas efetiva ou po-
tencialmente poluidoras ou degradadoras 
e de empreendimentos que trabalham com 
substâncias relacionadas nos protocolos e 
convecções nos quais o Brasil é signatário 
ou substâncias tóxicas, perigosas ou noci-
vas à saúde humana e ao meio ambiente 
por meio da capacitação em competências 
gerais e específicas relativas ao tema, bem 
como disponibilização de insumos necessá-
rios à atividade de fiscalização.

MMA

Identificação e credenciamento de labora-
tórios em todo o território nacional, deter-
minando os requisitos mínimos para que 
possam realizar análises fiscais de confor-
midade de produtos e contaminação das 
matrizes ambientais por substâncias ou pro-
dutos tóxicos, perigosos ou nocivos.

MMA
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Objetivo 12

Utilizar a abordagem territorial como estratégia para promover a integração de políticas públicas e a oti-
mização de recursos, visando à produção de alimentos e ao desenvolvimento rural sustentável.

A partir de N016 (Desenvolvimento Territorial Sustentável) e N053 – 02 (SAN)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 consolidar a Política Nacional de Desenvolvimento Rural na perspectiva da inclusão social, or-
ganização econômica da agricultura familiar, comunidades quilombolas, povos indígenas e de-
mais povos e comunidades tradicionais, em consonância com as diretrizes da Política Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional;

•	 atender 280 territórios rurais com um conjunto de políticas públicas integradas e territorializa-
das, compatível com as principais carências existentes no meio rural;

•	 reconhecer 160 novos territórios rurais e constituir e apoiar os respectivos colegiados;
•	 garantir 200 processos de Agenda 21 articulados com os colegiados territoriais;
•	 apoiar a elaboração e implementação de 280 Planos Territoriais de Desenvolvimento Rural Sus-

tentável, consolidando suas respectivas redes socioprodutivas territoriais de forma organizada 
e estruturada;

•	 investir na capacitação e formação de 80.000 agentes de desenvolvimento territorial e 2.000 
agentes de promoção de redes socioprodutivas solidárias, visando consolidar a produção de 
alimentos;

•	 garantir, a partir dos Planos Territoriais, a inclusão de 50.000 famílias na produção e comercia-
lização, a estruturação de 5.600 empreendimentos econômicos solidários para a organização 
produtiva e a elaboração de 920 projetos estratégicos de estudo de integração e desenvolvi-
mento de cadeias produtivas;

•	 beneficiar 2.600 municípios, com até 50.000 habitantes, com máquinas e equipamentos para 
recuperação de estradas vicinais;

•	 apoiar 3.135 projetos de infraestrutura e serviços nos territórios rurais; 
•	 apoiar a emissão gratuita de 1.200.000 documentos civis, trabalhistas, jurídicos e fiscais para 

o público dos territórios rurais;
•	 realizar 4.000 mutirões de documentação, atendendo a 700 mil mulheres rurais para a emissão 

gratuita de documentação civil básica, realização de atendimentos previdenciários, serviços de 
apoio à formalização, bem como a execução de ações educativas, visando assegurar às traba-
lhadoras rurais o pleno exercício dos seus direitos sociais, econômicos e sua cidadania;

•	 apoiar a estruturação de 50 cadeias produtivas em âmbito territorial, visando atingir Mercados Dife-
renciados com produtos da agricultura familiar, comunidades quilombolas, povos indígenas, aquicul-
tores familiares, pescadores artesanais e demais povos e comunidades tradicionais; 

•	 criar mecanismos de garantia da participação indígena nos colegiados territoriais onde exista 
população indígena, independentemente do número populacional;

•	 integrar os Consórcios de Segurança Alimentar e Desenvolvimento Local (CONSAD) com outras 
políticas territoriais estimuladas pelo Governo Federal, com vistas a fomentar e estruturar sis-
temas públicos agroalimentares; 

•	 desenvolver 65 Planos Territoriais de Desenvolvimento Sustentável da Pesca e da Aquicultura 
apoiados em sua gestão;

•	 beneficiar 65 Territórios da Pesca e Aquicultura com ações da Política de Aquicultura e Pesca.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Gestão social do desenvolvimento territorial 
por meio da constituição e fortalecimento 
dos Colegiados Territoriais como instância 
de organização, planejamento, coordena-
ção e controle social, do apoio às redes de 
colegiados e da consolidação dos sistemas 
de gestão, acompanhamento e avaliação.

MDA SEPPIR

MDA - 2A99 
Apoio à elaboração e 
gestão social dos Pla-
nos Territoriais de De-
senvolvimento Rural 
Sustentável  (PTDRS). 

Articulação das redes de Agenda 21 Local e 
dos Processos de Agenda 21 já consolidados 
para agregar esforços aos Colegiados Territo-
riais existentes, na implementação das políti-
cas públicas socioambientais.

MMA MDA

Apoio a processos de formação de capacita-
ção de agentes de desenvolvimento.

MDA
MDA - 6466: Capacita-
ção de agentes de de-
senvolvimento.

Promoção da inclusão produtiva dos agri-
cultores familiares nos territórios rurais, 
por meio da consolidação de empreendi-
mentos econômicos, e estruturação de re-
des socioprodutivas da agricultura familiar 
nos territórios trurais, com especial atenção 
à população rural em condição de extrema 
pobreza.

MDA SEPPIR

MDA - 8394: Fomento 
à estruturação e conso-
lidação de redes socio-
produtivas da agricul-
tura familiar no âmbito 
dos territórios rurais.
MDA - 20S6: Desenvol-
vimento territorial rural 
sustentável e combate 
à pobreza no Semiárido 
do Nordeste.

Melhoria da infraestrutura viária municipal 
e territorial para escoamento da produção 
dos agricultores familiares por meio da 
aquisição de máquinas e equipamentos.

MDA

MDA - 12NR: Aquisição 
de máquinas e equipa-
mentos para recupera-
ção de estradas vicinais 
para municípios com até 
50.000 habitantes.

Apoio a projetos territoriais e intermunici-
pais de infraestrutura e serviços para dinami-
zação econômica e comercialização, inclusão 
social e produtiva, promoção da cultura e da 
educação do campo, de logística e de organi-
zação da infraestrutura colegiada.

MDA

MDA - 8991: Apoio a 
projetos de infraestru-
tura e serviços em terri-
tórios rurais.

Execução de mutirões itinerantes para a 
emissão gratuita de documentação civil bá-
sica, realização de atendimentos previden-
ciários, serviços de apoio à formalização, 
bem como a execução de ações educativas, 
visando assegurar às trabalhadoras rurais 
o pleno exercício dos seus direitos sociais, 
econômicos e sua cidadania.

MDA
MDA - 8402 Documen-
tação da trabalhadora 
rural.
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Ampliação do número de Câmaras Técnicas 
Indígenas nos colegiados territoriais e do 
acesso aos recursos territoriais às comuni-
dades indígenas.

MDA FUNAI

Apoio à criação, gestão e planejamento de 
instâncias colegiadas de pesca e aquicultura 
em territórios de identidade.

MPA MDA

Objetivo 13

Fomentar e estruturar a produção de pescadores artesanais e aquicultores familiares, de forma a gerar sua 
inclusão produtiva e ampliar e qualificar o abastecimento de pescado para o consumo interno.

Novo a partir de N005 – 0567, 0572 e 0676

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 capacitar 1.000 técnicos extensionistas em pesca e aquicultura para atender 80 mil famílias 
pela extensão pesqueira e aquícola; 

•	 capacitar 30.000 trabalhadores da pesca e aquicultura;
•	 implantar ou adequar infraestrutura aquícola (viveiros e tanques redes) para atender 6 mil 

famílias;
•	 atender 65 territórios da pesca com equipamentos, infraestrutura e logística para viabilizar a 

estruturação da organização produtiva do pescado;
•	 implantar ou revitalizar 24 Centros Integrados de Pesca Artesanal;
•	 implantar 200 cozinhas comunitárias com objetivo de inserir o pescado na alimentação local;
•	 implantar ou adequar 200 pontos comerciais de pescado fixos, 27 mercados púbicos//pontos 

de comercialização, 27 unidades de recepção de pescado, 68 unidades de beneficiamento de 
pescado;  

•	 viabilizar 15 projetos regionais para assessoramento da criação e consolidação de cooperativas 
e associações da pesca e aquicultura;

•	 regularizar a transferência de áreas da União ao MPA e a cessão de 15 áreas para comunidades 
pesqueiras;

•	 implantar parques aquícolas continentais em 22 reservatórios e parques aquícolas em 5 estados.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Disponibilização de assistência técnica e ex-
tensão pesqueira e aquícola.

MPA

MPA - 20JI: Apoio à 
Assistência Técnica e 
Extensão Pesqueira e 
Aquícola. 

Capacitação de profissionais em aquicultura 
e pesca.

MPA SEPPIR

MPA - 53203: Superin-
tendência do Desenvol-
vimento do Nordeste 
- 4518 Desenvolvimento 
da Maricultura no Nor-
deste.
MPA - 8008:  Capacita-
ção de profissionais em 
aquicultura e pesca.
MPA - 8687: Capacita-
ção para a produção al-
ternativa de alimentos 
para o Semiárido.

Aprimoramento dos instrumentos de crédi-
to e viabilização do acesso pelos pescadores 
e aquicultores familiares.

MPA

Concessão de crédito aos pescadores e 
aquicultores familiares.

MPA

Disponibilização de equipamentos, implan-
tação, reforma e adequação de infraestru-
turas de recepção, beneficiamento, distri-
buição e comercialização de pescados.

MPA SEPPIR

MPA - 106R: Apoio à 
adequação de acessos 
aquaviários.
MPA - 10B5: Apoio e 
implantação de infraes-
trutura aquícola e pes-
queira.
MPA - 8090: Apoio ao 
funcionamento de uni-
dades integrantes da ca-
deia produtiva aquícola.
DNOCS - 5282: Desen-
volvimento de tecnolo-
gia de processamento 
de pescado.
CODEVASF - 5372: Im-
plantação de unidades 
de beneficiamento de 
pescado.
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Incentivo ao cooperativismo e associativis-
mo pesqueiro e aquícola.

MPA

MPA - 6112: 
Fomento a atividades 
pesqueiras e aquícolas 
sob formas associativas.

Regularização da cessão e a destinação de 
áreas da União ao MPA em apoio à pesca 
artesanal, em parceria com a Secretaria de 
Patrimônio da União.

MPA SPU

Demarcação, sinalização náutica e moni-
toramento de parques aquícolas em águas 
públicas e consolidação da estrutura do 
Sistema Nacional de Autorização de Uso de 
Águas da União.

MPA - 8070: Estudos e 
projetos para implanta-
ção da aquicultura em 
águas públicas.

Regularização ambiental da aquicultura em 
articulação com estados e municípios.

MPA

Objetivo 14

Garantir a qualidade e segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos a serem consumidos 
e facilitar a comercialização no mercado formal dos produtos das agroindústrias familiares, por meio 
da reestruturação do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA) em todo o ter-
ritório nacional.

N2028 – 0366 (Defesa Agropecuária)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 capacitar 20.000 profissionais de defesa agropecuária nas três instâncias do SUASA;
•	 implantar um Centro de Inteligência e Formação em Defesa Agropecuária;
•	 implementar Plataforma de Gestão Agropecuária (PGA);
•	 promover a adesão de 1.110 municípios ao SUASA;
•	 promover a adesão de todos os estados e o DF ao SUASA;
•	 promover o acesso de 500 mil produtores e famílias rurais brasileiras a eventos de educação sanitária;
•	 adequar os serviços da SUASA às especificidades de agricultores familiares, pescadores arte-

sanais, aquicultores familiares, assentados da reforma agrária, povos indígenas, quilombolas e 
demais povos e comunidades tradicionais.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Coordenação, supervisão, apoio às instân-
cias intermediárias e locais e auditoria do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária (SUASA).

MAPA MDA

MAPA - 20QY: Apoio à 
reestruturação e imple-
mentação do Sistema 
Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária 
(SUASA).
MAPA - 20R0: Coorde-
nação do Sistema Uni-
ficado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária 
(SUASA). 

Criação e implementação de um Centro de 
Inteligência e Formação em Defesa Agrope-
cuária.

MAPA MDA

MAPA - 20R1: Estrutura-
ção do Centro de Inteli-
gência e Formação em 
Defesa Agropecuária.

Promoção da Educação Sanitária e Defesa 
Agropecuária.

MAPA MDA

MAPA - 8654: Promo-
ção da educação sani-
tária em defesa agro-
pecuária.

Revisão e consolidação do marco regulató-
rio do SUASA e das legislações referentes à 
Defesa Agropecuária.

MAPA MDA

Apoio à adequação das legislações sanitá-
ria, tributária, fiscal e previdenciária para 
atendimento das especificidades da agricul-
tura familiar, assentados da reforma agrá-
ria, povos indígenas, quilombolas e demais 
povos e comunidades tradicionais e revi-
são/elaboração de instrumentos legais re-
lacionados.

MDA MAPA
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Diretriz 3 – Instituição de Processos Permanentes de Educação Alimentar e 
Nutricional, Pesquisa e Formação nas Áreas de Segurança Alimentar e
Nutricional e do Direito Humano à Alimentação Adequada

Objetivo 1

Assegurar processos permanentes de Educação Alimentar e Nutricional (EAN) e de promoção da ali-
mentação adequada e saudável, valorizando e respeitando as especificidades culturais e regionais dos 
diferentes grupos e etnias, na perspectiva da Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) e da garantia do 
Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA).

A partir de (N053 – 03) SAN

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 elaborar e publicar o marco conceitual de Educação Alimentar e Nutricional nas políticas pú-
blicas, com ampla participação da sociedade, respeitando as práticas alimentares dos povos 
indígenas e povos e comunidades tradicionais, bem como de outros segmentos e grupos vul-
neráveis;

•	 inserir nos processos de Educação Alimentar e Nutricional estratégias de sensibilização e orien-
tação à população para a adoção de hábitos alimentares mais saudáveis;

•	 formar e qualificar profissionais e produtores familiares e/ou urbanos para atuarem com o 
componente alimentação, nutrição e consumo saudável;

•	 atualizar guias e materiais de referência sobre a alimentação adequada e saudável.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Instituição de ações de Educação Alimentar e 
Nutricional, prioritariamente entre os titula-
res de direitos dos programas sociais, fomen-
tando as organizações sociais e integrando as 
instituições que compõem o SISAN no terri-
tório, além de estratégias de comunicação e 
sensibilização da população e de formação 
de profissionais sob a ótica de SAN e DHAA, 
de forma sinérgica com o Plano Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com o 
Plano Brasil sem Miséria.

MDS
MEC/FNDE, MS, 

SEPPIR
MDS - 2784:  Educação 
Alimentar e Nutricional. 

Realização de evento e oficinas com profes-
sores, especialistas e gestores públicos que 
atuam com políticas de alimentação e nutri-
ção para subsidiar a elaboração do marco con-
ceitual de educação alimentar e nutricional.

MDS
MS, MEC/FNDE, 
UnB, CONSEA e 

ASBRAN

MDS - 2784:  Educação 
Alimentar e Nutricional
* MEC - 0509: Apoio 
ao desenvolvimento da 
Educação Básica

* Ação orçamentária do MEC não destinada exclusivamente às ações do PNAE.
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Organização de campanhas educativas para 
a difusão de informações, orientação e es-
tímulo à adoção de práticas e escolhas ali-
mentares saudáveis pela população, por 
meio da valorização dos alimentos regio-
nais e da realização de processos contínuos 
e que respeitem a realidade local.

MDS SEPPIR

MDS - 2784:  Educação 
Alimentar e Nutricional. 

Promoção de processos permanentes de 
formação de profissionais que atuam com o 
componente alimentação e nutrição em po-
líticas públicas, com destaque para aqueles 
que atuam nos programas socioassistenciais.

MDS
MEC/FNDE, MS e

Instituições 
de ensino

Atualização do Guia de Alimentos Regionais 
da População Brasileira.

MS Universidade

Atualização do Guia Alimentar da Popula-
ção Brasileira.

MS Universidade

Objetivo 2

Estruturar e integrar ações de Educação Alimentar e Nutricional nas redes institucionais de serviços públicos, 
de modo a estimular a autonomia do sujeito para produção e práticas alimentares adequadas e saudáveis.

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 criar os serviços de pesquisa e extensão em Educação Alimentar e Nutricional para subsidiar os 
setores governamentais no aprimoramento e integração das ações em nível local; 

•	 criar protocolo de ações de Educação Alimentar e Nutricional para titulares de direitos dos 
programas socioassistenciais, integrando as redes e equipamentos públicos bem como institui-
ções que compõem o SISAN;

•	 inserir a promoção da alimentação adequada e saudável nas ações e estratégias realizadas 
pelas redes de saúde, educação e assistência social;

•	 ampliar o número de escolas participantes do Educanvisa (educação e saúde no contexto esco-
lar), incluindo 50 novas escolas a cada biênio de desenvolvimento, com o objetivo de capacitar 
os professores para a promoção da alimentação saudável.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Promoção de ações de Educação Alimentar 
e Nutricional no território de forma inte-
grada entre os equipamentos públicos de 
alimentação e nutrição, saúde, educação e 
assistência social.

MDS MS, MEC/FNDE
MDS - 2784:  Educação 
Alimentar e Nutricional. 

Implementação das atividades do Projeto 
Educanvisa.

ANVISA/MS MEC/FNDE

Implementação da Estratégia Nacional de 
Promoção da Alimentar Complementar 
Saudável (ENPACS) nas creches.

MS MEC/FNDE, MDS
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Objetivo 3

Promover ações de Educação Alimentar e Nutricional no ambiente escolar e fortalecer a gestão, 
execução e o controle social do PNAE, com vistas à promoção da segurança alimentar e nutricional.

Metas Prioritárias para 2012/2015:

•	 definir estratégias de EAN nas escolas de educação básica, utilizando a alimentação escolar 
como ferramenta pedagógica; 

•	 acompanhar e monitorar as ações de EAN nas escolas de educação básica;
•	 ampliar parcerias para a formação, o monitoramento, a avaliação e o desenvolvimento de projetos, 

estudos e pesquisas referentes à execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
por meio dos Centros Colaboradores de Alimentação e Nutrição do Escolar (Cecanes);

•	 formar 11.000 conselheiros da alimentação escolar para o efetivo exercício do controle social 
e a promoção do DHAA;

•	 ampliar para 15 o número de Cecanes;
•	 formar 9.500 gestores da alimentação escolar para a promoção da SAN no ambiente escolar;
•	 implantar o Projeto Educando com a Horta Escolar em 300 municípios brasileiros.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Inclusão de ações de EAN nos projetos polí-
tico-pedagógicos.

MEC/FNDE
MS, MDS, UNDIME, 
Cecanes, estados, 
DF e municípios

*MEC - 8264:  Forma-
ção para a gestão das 
ações educacionais e 
controle social.
*MEC - 509: Apoio ao 
desenvolvimento da 
Educação Básica.

Formação de gestores, nutricionistas, mem-
bros dos Conselhos de Alimentação Escolar 
(CAE) e coordenadores para a promoção da 
SAN e do DHAA no ambiente escolar.

MEC/FNDE Cecanes

Desenvolvimento de projetos, estudos e 
pesquisas para diagnóstico, monitoramento 
e avaliação da execução e do controle social 
do PNAE.

MEC/FNDE Cecanes

Implantação de hortas escolares em 300 
municípios brasileiros.

MEC/FNDE

Cecanes, univer-
sidades, SEPIR, 
estados, DF e 

municípios

*Ação orçamentária do MEC não destinada exclusivamente às ações do PNAE.
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Objetivo 4

Estimular a sociedade civil organizada a atuar com os componentes alimentação, nutrição e consumo 
saudável.

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 organizar uma rede de apoio às ações de Educação Alimentar e Nutricional no Brasil.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Fomento à sociedade civil organizada para 
atuar com o tema de SAN e  desenvolvimen-
to de projetos de Educação Alimentar e Nu-
tricional em seu nível de atuação.

MDS

MS, MEC, MCT, 
Entidades da 

sociedade civil 
organizada MDS - 2784: Educação 

Alimentar e Nutricional.
Organização de uma rede social voltada a dis-
cutir, estimular, trocar experiências e projetos 
locais de educação alimentar e nutricional.

MDS

Ministérios envol-
vidos na temática 
e instituições de 

ensino e pesquisa

Objetivo 5

Promover ciência, tecnologia e inovação para a Segurança Alimentar e Nutricional.

A partir de N009 – 0500 (Ciência e Tecnologia), N 14 A – 0842 (Inovação Agropecuária), N007 – 0506 (Biodiversidade), Povos Indígenas

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 apoiar 5 projetos de pesquisa e desenvolvimento em Segurança Alimentar e Nutricional (MCT);
•	 integrar centros de tecnologia social e educação em Segurança Alimentar e Nutricional (MCT);
•	 apresentar relatório sobre estudos e projetos relacionados aos impactos das mudanças climá-

ticas sobre a Segurança Alimentar e Nutricional (MCT);
•	 contribuir para a inclusão social dos produtores de base familiar a partir da pesquisa, desen-

volvimento e transferência de tecnologia (EMBRAPA);
•	 articular a inclusão e a ampliação da agroecologia na educação formal e informal (MDA);
•	 instituir e consolidar 90 Núcleos de Estudos em Agroecologia na rede federal de educação cien-

tífica e tecnológica (MAPA);
•	 financiar 300 projetos de pesquisa em Pesca e Aquicultura (MPA);
•	 realizar 4 pesquisas acerca do funcionamento de sistemas alimentares próprios tradicionais de 

povos indígenas (FUNAI);
•	 caracterizar o valor nutricional de 40 espécies nativas priorizadas na iniciativa “Plantas para o 

Futuro”, com vistas a diversificar a dieta do brasileiro (MMA);
•	 realizar um diagnóstico nacional das instituições envolvidas com a conservação da agrobiodi-

versidade in situ, on farm e ex situ. (MMA).
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Fomento à pesquisa e desenvolvimento apli-
cados à Segurança Alimentar e Nutricional.

MCT

MCT - 8975: Apoio à pes-
quisa e desenvolvimento 
aplicados à Segurança 
Alimentar e Nutricional.

Articulação do campo da ciência, tecnologia 
e inovação em prol das políticas de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional.

MCT
Membros 
da CAISAN

Pesquisa e Desenvolvimento para suporte à 
agricultura familiar e à sustentabilidade do 
meio rural.

EMBRAPA

EMBRAPA - 4682: 
Pesquisa e desenvolvi-
mento de tecnologias 
para competitividade da 
produção agropecuária 
de base familiar e das 
comunidades tradicio-
nais com sustentabilida-
de do meio rural.
EMBRAPA - 8924: Trans-
ferência de tecnologias 
desenvolvidas para a 
agropecuária.

Articulação de redes de pesquisa, desen-
volvimento, transferência de tecnologias 
e experiências locais, em sistemas de pro-
dução de base agroecológica, adequadas à 
realidade da agricultura familiar, mulheres 
rurais, povos e comunidades tradicionais.

MDA
MAPA, MEC, 
MCT, SEPPIR

Instituição e consolidação de Núcleos de Estu-
do em Agroecologia na rede federal de educa-
ção científica e tecnológica para o desenvol-
vimento de projetos de pesquisa, educação 
e extensão fundamentados nos princípios da 
agroecologia e nas tecnologias apropriadas 
aos sistemas orgânicos de produção.

MAPA
MEC, MCT, 
MDA, MMA

MAPA -  20NE: Apoio a 
projetos de pesquisa e 
capacitação de recursos 
humanos nas fases da ca-
deia produtiva da pesca.

Desenvolvimento de projetos de pesquisa 
científica e formação de recursos humanos 
para o setor pesqueiro aquícola.

MPA

Superintendência do De-
senvolvimento da Ama
zônia - NE2A: Apoio a 
projetos de pesquisa e 
capacitação de recursos 
humanos.

Instituição de mecanismos de avaliação da 
situação de segurança alimentar e nutricio-
nal dos povos indígenas, incluindo o moni-
toramento de seus determinantes diversos, 
orientando o desenvolvimento de políticas 
e ações norteadas pelo conceito de etnode-
senvolvimento, com foco em áreas e grupos 
vulneráveis.

FUNAI
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Capacitação de pesquisadores e de agentes 
que atuam junto às comunidades detentoras 
do conhecimento tradicional sobre a utiliza-
ção do sistema de propriedade intelectual, 
com vistas à proteção das invenções que agre-
gam valor à biodiversidade nacional.

MMA

Caracterização nutricional das plantas alimen-
tícias e inclusão dessas espécies em progra-
mas institucionais do Governo Federal volta-
dos à Segurança Alimentar e Nutricional.

MMA

20LV: Caracterização 
nutricional das plantas 
alimentícias e inclusão 
dessas espécies em pro-
gramas institucionais do 
Governo Federal.

Fomento a pesquisas direcionadas à conser-
vação da biodiversidade e a gestão de uni-
dades de conservação.

MMA SEPPIR

MMA - 20MW: Fomen-
to à execução de pesqui-
sa direcionada à conser-
vação da biodiversidade 
e a gestão de unidades 
de conservação.

Objetivo 6

Promover cultura e educação em direitos humanos, em especial o Direito Humano à Alimentação 
Adequada.

(a partir de N046 - 0255) SDH

Metas Prioritárias para 2012/2015:

•	 implantar 100 comitês estaduais e municipais de educação em direitos humanos;
•	 inserir educação em direitos humanos nos currículos da educação básica e superior;
•	 realizar 100 oficinas anuais, que incorporem o Direito Humano à Alimentação Adequada, para a forma-

ção de lideranças comunitárias e educadores populares por meio da Rede de Educação Cidadã.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Disseminação da cultura de direitos huma-
nos na sociedade, estimulando a formação 
e a participação social e a produção de in-
formações e novos valores.

SDH e SG MEC, SEPPIR

SDH - 8814: Produção 
e disseminação de co-
nhecimentos em direi-
tos humanos. 

Formação de lideranças e educadores popu-
lares por meio da Rede de Educação Cidadã.

SDH e SG CONSEAS estaduais

Presidência da Repúbli-
ca e SDH - 8814: Produ-
ção e disseminação de 
conhecimento em direi-
tos humanos.

*Ação orçamentária da SDH não destinada exclusivamente às ações da Rede de Educação Cidadã.
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Diretriz 4 – Promoção, Universalização e Coordenação das Ações de Segurança Ali-
mentar e Nutricional Voltadas para Quilombolas e demais Povos e Comunidades 
Tradicionais de que Trata o Decreto nº 6.040/2007 e Povos Indigenas

Objetivo 1

Garantir aos povos indígenas, por meio de ações participativas, a plena ocupação e gestão de suas terras, 
a partir da consolidação dos espaços e definição dos limites territoriais mediante ações de regularização 
fundiária, fiscalização e monitoramento das terras indígenas e proteção dos índios isolados.

(a partir de N048 – 0943) Povos Indígenas

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 constituir 8 reservas indígenas para atender os casos de maior gravidade de povos indígenas 
confinados territorialmente ou desprovidos de terras; 

•	 delimitar 56 terras indígenas;
•	 emitir 45 portarias declaratórias da posse indígena de terras tradicionalmente ocupadas;
•	 homologar a demarcação de 40 terras indígenas;
•	 indenizar e promover a extrusão dos ocupantes de boa-fé de 40 terras indígenas;
•	 reduzir ilícitos socioambientais nas terras indígenas, por meio de ações articuladas de fiscali-

zação e de etnodesenvolvimento.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Realização da delimitação, demarcação e 
regularização fundiária de terras indígenas 
tradicionais e de áreas a serem reservadas 
aos povos indígenas.

FUNAI
Organizações

indígenas

FUNAI - 4390: Delimi-
tação, demarcação e 
regularização de terras 
indígenas.

Objetivo 2

Realizar a regularização fundiária das comunidades quilombolas, por meio da delimitação, reconheci-
mento, indenização das benfeitorias e imóveis, desintrusão e titulação dos territórios quilombolas.

N066 – 0963 (Brasil Quilombola)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 decretar interesse social de 120 territórios quilombolas;
•	 demarcar, certificar e titular os territórios desintrusados em nome das comunidades quilombolas;
•	 publicar 140 portarias, reconhecendo 440 mil hectares, beneficiando 14 mil famílias; 
•	 publicar 190 RTIDs, identificando 660 mil hectares, beneficiando 13 mil famílias.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Ampliação da regularização fundiária dos 
territórios quilombolas por meio do seu re-
conhecimento, desintrusão e titulação.

INCRA

Fundação Palmares,
CONAQ,

ACONERUQ,
SEPPIR

INCRA - 0859 Indeniza-
ção das benfeitorias e de 
terras aos ocupantes de 
imóveis em áreas reco-
nhecidas para as comu-
nidades quilombolas.
INCRA - 20T1 Reconheci-
mento, delimitação, de-
sintrusão e titulação dos 
territórios quilombolas.

Certificação de comunidades remanescentes 
de quilombos; promoção de assistência jurí-
dica para as comunidades quilombolas certi-
ficadas e implementação de projetos locais 
de qualificação e capacitação das comunida-
des quilombolas e de terreiro.

Fundação 
Palmares

SEPPIR, INCRA

Elaboração e adequação de normativos que 
facilitem a execução da política de regulariza-
ção fundiária das comunidades quilombolas.

INCRA Fundação Palmares

Objetivo 3

Implantar e desenvolver política nacional de gestão ambiental e territorial de terras indígenas, por 
meio de estratégias integradas e participativas, com vistas ao desenvolvimento sustentável, autonomia 
e segurança alimentar e nutricional dos povos indígenas.

(A partir de N046, 0945 e 0948) – Povos Indígenas

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 coordenar e promover, em articulação com instituições parceiras, 6 chamadas públicas de projetos com 
foco na conservação da agrobiodiversidade em terras indígenas;

•	 coordenar, promover e apoiar a conservação da agrobiodiversidade das terras indígenas, por meio da realiza-
ção de 7 eventos de intercâmbio de insumos e práticas tradicionais da agricultura e alimentação indígenas; 

•	 coordenar, promover e apoiar a estruturação de 8 arranjos produtivos locais, com base em cadeias de 
valor, visando ao estabelecimento de marcas coletivas, certificação de produtos indígenas, acesso aos 
mercados e geração de renda; 

•	 coordenar, promover, apoiar e consolidar, em articulação com instituições parceiras, diagnósticos da 
agrobiodiversidade local e valorização de responsáveis por sua guarda e circulação entre os Povos Guara-
ni, Khraô, Paresi e Xavante; 

•	 coordenar e promover, em articulação com instituições do Governo, indígenas e não governamentais, o 
Ano Internacional da Sociobiodiversidade Indígena;

•	 coordenar, promover e apoiar, em articulação com instituições e órgãos parceiros, a elaboração e im-
plementação de quatro acordos e planos participativos, visando à transição para atividades produtivas 
sustentáveis em terras indígenas;
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•	 promover a adequação do conjunto de políticas públicas e programas de desenvolvimento social, de-
senvolvimento rural sustentável, conservação da agrobiodiversidade e segurança alimentar e nutricional 
para povos indígenas, considerando as especificidades étnico-culturais e territoriais e as perspectivas de 
gênero e geracional destes povos;

•	 implantar 80 projetos de gestão ambiental nas terras indígenas;
•	 implantar processos e projetos de etnodesenvolvimento em 678 terras indígenas;
•	 implementar 51 planos de gestão ambiental e territorial de terras indígenas;
•	 implementar 5 Centros de Formação Indígena;
•	 implementar cursos de formação continuada para 300 gestores não indígenas e 300 gestores indígenas 

para qualificar as ações de gestão ambiental e territorial de terras indígenas;
•	 prover Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) para 150.000 famílias indígenas para a gestão de seus 

territórios e estruturação dos processos de produção e acesso a mercados institucionais e diferenciados.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Apoio ao desenvolvimento sustentável dos 
povos indígenas, visando à manutenção e 
disponibilidade dos recursos naturais em 
seus territórios, necessários a sua repro-
dução cultural e a segurança alimentar e 
nutricional, bem como o incentivo ao for-
talecimento das organizações comunitárias 
indígenas, qualificando e ampliando o aces-
so às políticas públicas e a participação nos 
espaços de gestão pública.

MDA
Organizações 

indígenas, FUNAI

MDA - 20T3: Apoio ao 
desenvolvimento sus-
tentável das comunida-
des indígenas.

Articulação para a qualificação e adequação 
da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), 
a ampliação de entidades emissoras e ca-
pacitação das comunidades, para garantir o 
acesso dos povos indígenas às políticas de 
desenvolvimento rural sustentável.

MDA e FUNAI

CONAB, MDS,
organizações 

indígenas

Articulação de parcerias para apoio e fo-
mento a projetos produtivos voltados para 
o autoconsumo e inclusão produtiva, com 
vistas a garantir a segurança alimentar e nu-
tricional dos povos indígenas.

FUNAI

MDS,
organizações

indígenas

MDS - 8457: Apoio a 
projetos de segurança 
alimentar e nutricional 
para povos indígenas e 
povos e comunidades 
tradicionais.

Articulação de parceria para a qualificação 
de acordos de pesca, cadeias de valor do 
pescado e acesso diferenciado dos povos 
indígenas às políticas de desenvolvimento 
sustentável da pesca.

FUNAI

MPA,
organizações

indígenas

Consolidação de parceria com a EMBRAPA 
para a qualificação de processos e projetos 
voltados para a conservação da agrobiodiver-
sidade, com foco nas sementes tradicionais.

FUNAI EMBRAPA
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Promoção da gestão ambiental participati-
va das terras indígenas, por meio de planos, 
projetos e estruturação da capacidade de 
gestão etnoambientais, bem como atuação 
como interveniente nos processos de licen-
ciamento ambiental de empreendimentos 
que possuam significativo potencial de im-
pacto sobre as terras e povos indígenas.

MMA, FUNAI
Organizações

indígenas

MMA - 6063: Fomento a 
projetos de gestão am-
biental dos povos indí-
genas da Amazônia.
MMA - 8671: Fomento 
à gestão ambiental em 
terras indígenas.
FUNAI - 6698: Gestão 
ambiental e territorial 
das terras indígenas.
MMA - 6063: Fomen-
to a projetos de gestão 
ambiental dos povos 
indígenas da Amazônia 
(Programa Piloto).

Promoção do etnodesenvolvimento, por meio 
da coordenação, apoio e fomento a processos 
e projetos, com ênfase na gestão e uso susten-
tável dos recursos naturais das terras indíge-
nas, geração de renda e garantia da segurança 
alimentar e nutricional dos povos indígenas.

FUNAI
MDA, MDS, MMA, 

organizações
indígenas

FUNAI - 2711: Promoção 
do etnodesenvolvimen-
to em terras indígenas.

Contratação de serviços de ATER para famí-
lias indígenas.

MDA
FUNAI, 

organizações
indígenas

MDA - 2178: Assistência 
técnica e extensão rural 
em áreas indígenas.

Objetivo 4

Promover a segurança alimentar e o etnodesenvolvimento dos povos indígenas, quilombolas e demais 
povos e comunidades tradicionais, por meio do uso sustentável da biodiversidade, com enfoque na 
valorização da agrobiodiversidade e dos produtos da sociobiodiversidade.

Novo a partir de (N007 – 0506) Biodiversidade MMA, (N53 – 007) SAN, N006 – 01,06

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 articular e monitorar ações de órgãos governamentais que garantam o acesso aos serviços pú-
blicos e programas sociais, contemplando a promoção da segurança alimentar e o fomento ao 
desenvolvimento sustentável a partir da preservação dos saberes e viveres de povos indígenas, 
comunidades quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais;

•	 promover a adequação do conjunto de políticas públicas e programas de desenvolvimento 
social, desenvolvimento rural sustentável, conservação da agrobiodiversidade e segurança ali-
mentar e nutricional para povos indígenas, comunidades quilombolas e demais povos e comu-
nidades tradicionais, considerando as especificidades étnico-culturais e a preservação de seus 
saberes e modos de vida;

•	 celebrar 20 contratos de concessão de Direito Real de uso com organizações dos povos e co-
munidades tradicionais das Unidades de Conservação de Uso Sustentável Federais e realizar 
o cadastramento de famílias de 50 Unidades de Conservação, visando promover o acesso a 
territórios e políticas públicas (MMA);
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•	 elaborar, de forma participativa, 6 planos de desenvolvimento sustentável de povos e comuni-
dades tradicionais (MMA);

•	 promover 17 cadeias de produtos da sociobiodiversidade em âmbito nacional e suas instâncias 
de governança instaladas (MMA);

•	 promover o acesso de 100 mil famílias de povos e comunidades tradicionais e agricultores ao 
mercado (Brasil sem Miséria);

•	 retirar 50 mil famílias extrativistas da linha de extrema pobreza (Brasil sem Miséria);
•	 remunerar pelos serviços ambientais prestados 70 mil famílias de povos e comunidades tradi-

cionais e agricultores familiares, em especial aqueles em situação de pobreza extrema (Brasil 
sem Miséria - MMA);

•	 incluir as famílias ribeirinhas e pecadores agroextrativistas que vivem em áreas da União, com 
prioridade na Amazônia Legal, nos mecanismos de compensação por serviços ambientais pres-
tados (Brasil sem Miséria - MMA);

•	 realizar mapeamento das organizações existentes de povos e comunidades tradicionais (SEPPIR);
•	 assegurar o acesso a serviços, programas e projetos a 700 comunidades quilombolas certifica-

das e/ou tituladas (SEPPIR);
•	 fortalecer o Selo Quilombos do Brasil como referência de origem da produção das comunida-

des em diversas cadeias produtivas (SEPPIR);
•	 constituir ações coordenadas de identificação de famílias indígenas e de outros povos e co-

munidades tradicionais, elegíveis às ações de fomento e estruturação da produção (Brasil sem 
Miséria - MDS);

•	 apoiar projetos de fomento à produção, especialmente de alimentos, articulando-os com a ofer-
ta de serviços de ATER para povos indígenas e povos e comunidades tradicionais (MDS);

•	 apoiar projetos e ações voltadas ao atendimento de povos indígenas e povos e comunidades 
tradicionais que contemplem atividades de formação, de intercâmbio de experiência, identifi-
cação e implementação de práticas produtivas sustentáveis (alimentos, artesanato, agroextra-
tivismo e outras) (MDS);

•	 atender 20.000 famílias quilombolas com ATER qualificada, com base nas necessidades especí-
ficas e características socioculturais desse público;

•	 beneficiar 6.000 famílias com capacitação e assistência técnica e extensão rural apropriadas ao 
manejo florestal comunitário e familiar (MDA);

•	 incentivar as Escolas Família Agrícolas (EFAS) a destinarem vagas exclusivas para estudantes 
quilombolas (MDA);

•	 mapear as comunidades tradicionais de terreiro, priorizando as capitais e regiões metropolita-
nas (SEPPIR).
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Concessão de direito real de uso para as 
famílias beneficiárias das Unidades de 
Conservação.

Instituto
Chico 

Mendes/
MMA

SPU, SEPPIR,
INCRA, Organiza-
ções representa-
tivas dos povos 
e comunidades 

tradicionais

Instituto Chico Mendes - 
20MV:  Identificação de 
famílias em Unidades de 
Conservação Federais e 
promoção do direito de 
uso das comunidades 
tradicionais beneficiá-
rias a seus territórios.

Gestão territorial e ambiental dos territórios 
de povos e comunidades tradicionais.

MMA

SPU, SEPPIR, INCRA, 
FUNAI,  Organiza-

ções representativas 
dos povos e comu-
nidades tradicionais

MMA - 6040: Promoção 
do desenvolvimento sus
tentável dos povos e co-
munidades tradicionais.

Promoção das cadeias e arranjos produ-
tivos da sociobiodiversidade e da conser-
vação e uso sustentável das espécies da 
agrobiodiversidade.

MMA

MDS, SEPPIR, MDA, 
FUNAI, 

CONAB, Organi-
zações represen-
tativas dos povos 
e comunidades 

tradicionais

MMA - 200I: Promoção 
do uso da agrobiodiver-
sidade e das cadeias de 
produtos da sociobiodi-
versidade.
Instituto Chico Mendes - 
200I: Promoção do Uso 
da agrobiodiversidade e 
das cadeias de produtos 
da sociobiodiversidade.

Pagamento por serviços de conservação de 
recursos naturais no meio rural prestados 
no âmbito do Plano Brasil sem Miséria.

MMA

MDS, MDA, SEPPIR,
Organizações 

representativas dos 
povos e comunida-

des tradicionais

MMA - 20GF: Pagamen-
to a famílias em situação 
de extrema pobreza pela 
prestação de serviços de 
conservação de recursos 
naturais no meio rural.

Apoio a povos indígenas e povos e comuni-
dades tradicionais por meio da identifica-
ção, mobilização, capacitação, assistência 
técnica e fornecimento de instalações, equi-
pamentos e insumos necessários ao fomen-
to de projetos e ações de SAN, estimulando 
sistemas agroecológicos, saberes tradicio-
nais e a recuperação da cobertura florestal.

MDS

MMA, MDA,
SEPPIR, FUNAI, 
Organizações 

representativas dos 
povos e comunida-

des tradicionais

MDS - 8457: Apoio a 
projetos de segurança 
alimentar e nutricional 
para povos indígenas e 
povos e comunidades 
tradicionais.
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Ampliação do acesso das comunidades qui-
lombolas às políticas públicas, com ênfase 
nos serviços, infraestrutura social e acessi-
bilidade, mediante articulação de parcerias 
com instituições públicas e privadas e apoio 
a projetos de desenvolvimento sustentável, 
visando ao etnodesenvolvimento dessas co-
munidades.

MDA, SEPPIR

Organizações 
representativas dos 
povos e comunida-

des tradicionais

MDA - 8936: Apoio ao 
desenvolvimento sus-
tentável das comuni-
dades quilombolas e 
povos e comunidades 
tradicionais.
SEPPIR - 6440: Fomen-
to ao desenvolvimento 
local para comunida-
des remanescentes de 
quilombos e outras 
comunidades tradicio-
nais.

Contratação de serviços de ATER para fa-
mílias quilombolas, com recorte específico 
para este público.

MDA

SEPPIR,
Organizações 

representativas 
das comunidades 

quilombolas

MDA - 8358: Assistência 
técnica e extensão rural 
para comunidades qui-
lombolas.

Mapeamento e levantamento socioeconô-
mico das comunidades tradicionais de ter-
reiro em sua diversidade, realização e apoio 
a estudos e pesquisas relacionados à situa-
ção de segurança alimentar, demanda por 
serviços e programas sociais em comunida-
des tradicionais, bem como apoio a ações 
de desenvolvimento sustentável nessas 
comunidades.

SEPPIR

MDS, MMA
Organizações 

representativas das 
comunidades de 

terreiro
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Objetivo 5

Promover a saúde, a alimentação e a nutrição de povos indígenas, quilombolas e demais povos e co-
munidades tradicionais.

N048 Povos Indígenas 

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 assegurar o funcionamento e gestão do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, articulado com 
o SUS, baseado no cuidado integral, observando as práticas tradicionais e o respeito às especifi-
cidades culturais;

•	 estabelecer contratos de ação pública com os estados e municípios, com serviços de média e alta 
complexidade na área de abrangência dos 34 Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI);

•	 erradicar a existência de beribéri entre as populações mais vulneráveis, em especial as popula-
ções negra, indígenas e dos demais povos e comunidades tradicionais.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Implementação de modelo de atenção inte-
gral centrado na linha do cuidado, com foco 
na família indígena, integralidade e interse-
torialidade das ações, participação popular 
e articulação com as práticas e medicinas 
tradicionais.

MS
FUNAI, 

organizações
indígenas

Fundo Nacional de 
Saúde - 6140 Vigilância 
e segurança alimentar 
e nutricional dos povos 
indígenas.
FNS - 8743 Promoção, 
vigilância, proteção e 
recuperação da saúde 
indígena. 
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Diretriz 5 – Fortalecimento das Ações de Alimentação e Nutrição em Todos os Níveis 
de Atenção à Saúde, de Modo Articulado às demais Ações de Segurança Alimentar 
e Nutricional

Objetivo 1

Controlar e prevenir os agravos e doenças consequentes da insegurança alimentar e nutricional.

N053 – 008 (SAN) e SUS

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 elaborar o Plano Nacional Intersetorial de Controle e Prevenção da Obesidade;
•	 reduzir em 25% a oferta de sódio nos alimentos processados prioritários;
•	 alcançar 100% dos estados com planos intersetoriais de prevenção e controle da obesidade 

pactuados no âmbito do SUS e do SISAN;
•	 garantir que 100% dos estados e municípios sejam atendidos por programas de controle e 

prevenção das carências, conforme especificidade de cada um (Programas Nacionais de Suple-
mentação de Ferro e de Vitamina A):
•	 Programa Nacional de Suplementação de Ferro: Amazônia Legal - 60% de crianças menores 

de 6 a 24 meses, gestantes e mulheres no pós-parto suplementadas nos municípios com 
população acima de 100.000 habitantes e 100% nos municípios com população abaixo de 
100.000 habitantes. Regiões Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul - 45% de crianças me-
nores de 6 a 24 meses, gestantes e mulheres no pós-parto suplementadas nos municípios 
com população acima de 20.000 habitantes e 100% nos municípios com população abaixo 
de 20.000 habitantes;

•	 Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A: 100% de crianças de 6 a 11 meses; 
60% de crianças de 12 a 59 meses; 75% das puérperas;

•	 95% do sal comercializado, no Brasil, com iodação conforme limites estabelecidos na legislação;
•	 100% dos casos confirmados de beribéri tratados com tiamina.

•	 atingir 30% dos municípios da Rede Cegonha com a Rede de Nutrição Infantil Implantada;
•	 promover a pactuação com o setor produtivo de alimentos para diminuição dos teores de só-

dio, açúcar e gordura;
•	 reduzir em 20% a prevalência de baixo peso para idade em crianças menores de 5 anos na região Norte;
•	 manter as prevalências de excesso de peso e de obesidade em adultos nos percentuais de 2010;
•	 reduzir as prevalências de excesso de peso e de obesidade em crianças e adolescentes;
•	 atingir 70% das escolas do ensino básico, que constem nos termos de compromisso municipal 

do PSE, com atividades no cotidiano escolar referentes à avaliação antropométrica, à avaliação 
nutricional e às ações de segurança alimentar e promoção da alimentação saudável.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Incentivo à implementação da Estratégia Na-
cional de Alimentação Complementar Saudá-
vel pelos Núcleos de Apoio à Saúde da Família.

MS
Estados, DF 

e municípios

Fundo Nacional de Saú-
de - 8735: Alimentação 
e nutrição para a saúde. 

Acompanhamento das famílias com perfil de 
saúde do Programa Bolsa Família quanto às 
condicionalidades de saúde.

Implantação de uma nova estratégia para o 
controle e prevenção da anemia ferropriva.

Continuidade dos programas de prevenção 
e controle das carências nutricionais.

Objetivo 2

Promover o controle e a regulação de alimentos.

N053 – 008 (SAN) e SUS

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 reduzir a exposição da população a contaminantes de relevância à saúde pública com base na 
avaliação de risco e por meio de ações estruturadas de fiscalização;

•	 implantar o Sistema Eletrônico de Notificação e Registro de Produtos na Área de Alimentos;
•	 elaborar e revisar legislações da área de alimentos com foco nos aspectos sanitários, incluindo 

os regulamentos de rotulagem de alimentos embalados; 
•	 realizar a avaliação de risco, nos casos em que haja alto impacto na saúde pública, com base 

nos dados de monitoramento de alimentos; 
•	 elaborar o Plano Nacional de Emergência em Inocuidade de Alimentos, de forma integrada 

com outros entes envolvidos no controle sanitário de alimentos; 
•	 elaborar plano preparatório para a prevenção e o controle de agravos relacionados aos alimentos durante 

os eventos de massa com ênfase na Copa do Mundo de 2014 e nos Jogos Olímpicos de 2016; 
•	 desenvolver ações voltadas para grupos populacionais com necessidades alimentares espe-

ciais, incluindo a atualização e informatização da tabela de informação sobre o teor de fenila-
lanina nos alimentos para orientar a dieta dos portadores de fenilcetonúria;

•	 elaborar o perfil nutricional com base nas referências nacionais e internacionais, a fim de utilizá-
lo nas regulamentações de alimentos e incentivar hábitos alimentares mais saudáveis; 

•	 fortalecer a regulação da publicidade de alimentos ricos em açúcar, gorduras e sódio;
•	 induzir, em parceria com a sociedade civil, a publicação do decreto que regulamenta a Lei 

nº 11.265/2006, que dispõe sobre a comercialização de alimentos para lactentes e crianças 
de primeira infância e também produtos de puericultura correlatos;

•	 dar conhecimento à população sobre as atividades realizadas pela ANVISA relativas à Resolução 
nº 24/2010, que dispõe sobre a oferta, propaganda e publicidade de alimentos com quantidades 
elevadas de açúcar, gordura saturada, gordura trans, sódio e de bebidas com baixo teor nutricional 
e demais ações de fiscalização de alimentos sujeitos à vigilância sanitária.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Elaboração de Guia de Boas Práticas Nutri-
cionais para alimentos produzidos fora do 
domicílio, com base nas prioridades defini-
das pelo Ministério da Saúde.

ANVISA

Associações repre-
sentativas do setor 

produtivo, MS, 
CFN, Sistema S

*ANVISA 8719: 
- Vigilância sanitária de 
produtos, serviços e 
ambientes, tecidos, cé-
lulas e órgãos humanos. 

Comunicação à sociedade dos riscos associa-
dos ao consumo de alimentos, tendo como 
base os resultados dos programas de moni-
toramento de alimentos.

ANVISA
Associação de 

Defesa do Consu-
midor, SNVS

Criação de marco regulatório para resíduos de 
medicamentos veterinários em alimentos.

ANVISA
MAPA e comunida-

de científica

Instituir mecanismos para a regulação da 
publicidade de alimentos.

ANVISA

Estabelecimento de parcerias com repre-
sentações civis, órgãos de defesa do con-
sumidor, Visas e Instituições de Ensino Su-
perior para fortalecer a regulamentação da 
publicidade de alimentos.

ANVISA

Apresentação de relatório anual das ativida-
des referentes à aplicação da RDC 24/2010 
e às atividades de fiscalização de publicida-
de de alimentos sujeitos à vigilância sanitá-
ria, incluindo a promoção comercial de pro-
dutos abrangidos pela Norma Brasileira de 
Comercialização de Alimentos para Lacten-
tes e Crianças de Primeira Infância (NBCAL). 

ANVISA

Divulgação à sociedade das ações de fiscali-
zação sanitária em estabelecimentos e pro-
dutos pertinentes à área de alimentos.

ANVISA SNVS

Disponibilização do Sistema de Rotulagem 
Nutricional no site da ANVISA para possibilitar 
a elaboração da tabela de informação nutri-
cional para fins de rotulagem de alimentos.

ANVISA
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Disponibilização do sistema informatizado 
da tabela de fenilalanina em alimentos, no 
site da ANVISA, com opções de consulta por 
produto, marca e categoria para facilitar a 
busca de informações sobre o teor de feni-
lalanina em alimentos pelos fenilcetonúri-
cos e profissionais de saúde.

ANVISA

IAL, Funed, 
VISA-MG e VISA-SP, 

ITAL, USP, CGAN, 
DAE/SAS/MS, 

CIENTEC, SBTN

*ANVISA 8719:
- Vigilância sanitária de 
produtos, serviços e 
ambientes, tecidos, cé-
lulas e órgãos humanos. 

Ampliação do acesso à informação nutricio-
nal de alimentos comercializados em redes 
de restaurantes e lanchonetes fast food.

ANVISA

ANVISA, Ministério 
Público Federal, 

Associação Nacio-
nal de Restauran-
tes (ANR) e Asso-

ciação Brasileira de 
Franchising (ABF)

Fomento à adoção das boas práticas de 
fabricação e boas práticas nutricionais na 
cadeia de produção de alimentos, com 
destaque à agricultura familiar, às micro e 
pequenas empresas e aos mercados locor-
regionais.

ANVISA
SNVS, Sistema S, 

ATER, MDA, MAPA

Monitoramento do teor de iodo no sal 
destinado ao consumo humano comercia-
lizado no país.

ANVISA SNVS

Desenvolvimento de estratégias de infor-
mação e educação dos consumidores sobre 
rotulagem, preparo e consumo de alimen-
tos, a fim de propiciar uma alimentação 
saudável e segura.

ANVISA MS

Consolidação da Rede de Alerta e Comuni-
cação de Riscos de Alimentos (REALI) como 
espaço de interlocução em nível nacional e 
internacional no que se refere às emergên-
cias sanitárias.

ANVISA SNVS

*Ação orçamentária não exclusiva
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Objetivo 3

Estruturar a atenção nutricional na rede de atenção à saúde.

N053 – 008 (SAN) e SUS

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 equipar 33% das unidades básicas de saúde com balanças e antropômetros ao ano;
•	 aprovar a atualização da Política Nacional de Alimentação e Nutrição do SUS;
•	 ampliar de 300 para 400 o número de Bancos de Leite Humano e/ou Postos de Coleta da Rede 

Nacional (SUS);
•	 expandir os Centros Colaboradores de Alimentação e Nutrição;
•	 criar e colocar em funcionamento a Rede Social de Nutrição do SUS.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Estruturação da atenção nutricional no âm-
bito da atenção básica.

MS
Estados, DF 

e municípios

FNS - 20QH Segurança 
alimentar e nutricional 
na saúde. 

Pactuação com os entes federados da Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição e de seu 
financiamento, bem como de uma nova estra-
tégia para a prevenção e controle da anemia.

MS
Estados, DF 

e municípios

Objetivo 4

Fortalecer a vigilância alimentar e nutricional.

N053 – 008 (SAN) e SUS

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 aumentar em 35% a cobertura populacional do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN);
•	 promover o monitoramento em alimentos processados dos teores de sódio, açúcares, gorduras 

em 50% dos estados;
•	 apoiar estudos e pesquisas que possam trazer subsídios para a análise do estado nutricional e 

do consumo alimentar e nutricional da população brasileira.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Elaboração de diagnóstico da situação ali-
mentar e nutricional da população brasileira.

MS
Estados, DF 

e municípios

Apoio à realização dos módulos de avaliação 
do estado nutricional, da disponibilidade de 
alimentos e do consumo alimentar da Pes-
quisa de Orçamento Familiar.

MS
Estados, DF 

e municípios

Diretriz 6 – Promoção do Acesso Universal à Água de Qualidade e em Quantidade 
Suficiente, com Prioridade para as Famílias em Situação de Insegurança Hídrica e 
para a Produção de Alimentos da Agricultura Familiar, Pesca e Aquicultura

Objetivo 1

Garantir o acesso à água para o consumo humano e a produção de populações rurais difusas e de baixa 
renda, de forma a promover qualidade e quantidade suficientes à segurança alimentar e nutricional.

(N53 – 6, 7)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 ampliar o acesso à água a 3 mil escolas da zona rural e dos territórios tradicionais, sem abas-
tecimento da rede pública, por meio da implementação de  tecnologias de captação e armaze-
namento de água, com vistas ao consumo humano;

•	 estabelecer cooperação e apoio para que as famílias beneficiárias de ações de acesso à água 
sejam assistidas por políticas que garantam a qualidade da água consumida;

•	 universalizar o acesso à água de qualidade para consumo humano, atendendo a 730.000 famílias da zona 
rural do Semiárido brasileiro, inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), sem acesso à 
rede pública de abastecimento, por meio da implementação de Cisternas (Primeira Água);

•	 estabelecer estratégias que permitam ampliar o acesso à água para consumo humano a 295 
mil famílias da zona rural das diversas regiões do país e dos povos e comunidades tradicionais, 
especialmente na região Norte, por meio da implementação de tecnologia de captação e arma-
zenamento de água (Brasil sem Miséria);

•	 estabelecer estratégias que permitam ampliar o acesso à água para consumo humano e produ-
ção de alimentos das famílias da zona rural das diversas regiões do país e dos povos indígenas 
e povos e comunidades tradicionais, por meio da implementação de 130.000 tecnologias de 
captação e armazenamento de água (Segunda Água);

•	 implantar 1.200 sistemas coletivos dessalinizadores de água em comunidades rurais.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Identificação, implantação e monitoramen-
to de tecnologias para a captação e arma-
zenamento de água, para famílias rurais, 
povos indígenas e povos e comunidades 
tradicionais e em escolas rurais, associadas 
à capacitação dos beneficiários em gestão 
hídrica, convivência com a seca e segurança 
alimentar.

MDS,MI
Estados, DF 

e municípios, 
SEPPIR

MDS - 11V1: Acesso à 
água para o consumo 
humano na zona rural.
MI - 12QC: Implanta-
ção de obras e equipa-
mentos para oferta de 
água.

Identificação e implantação de tecnologias de 
captação e armazenamento de água para fo-
mentar e estruturar as atividades produtivas 
(Cisternas – Segunda Água) de agricultores 
familiares, povos indígenas e povos e comu-
nidades tradicionais, em situação de vulnera-
bilidade social, associadas ao intercâmbio de 
experiências, à capacitação dos beneficiários 
em gestão hídrica, à convivência com a seca e 
uso sustentável dos recursos naturais.

MDS
Estados, DF 

e municípios, 
SEPPIR

MDS - 8948: Acesso à 
água para a produção 
de alimentos.
MI - 12QC: Implantação 
de obras e equipamen-
tos para oferta de água.

Instalação, recuperação e gestão de sistemas 
de dessanilização de água adequados às po-
pulações difusas do Semiárido (Água Doce).

MMA
MMA - 8695: Dessalini-
zação de água.

Constituição de comitês gestores federais e 
estaduais que colaborem com a coordena-
ção das ações de universalização de acesso 
à água de qualidade.

MDS
MS,

estados, DF
e municípios

Objetivo 2

Ampliar a cobertura de ações e serviços de saneamento básico e serviços de abastecimento de água 
em comunidades quilombolas, assentamentos rurais, terras indígenas e demais territórios de povos 
e comunidades tradicionais, priorizando soluções alternativas que permitam a sustentabilidade dos 
serviços.

Nova, a partir de N052 – 0355 e Saneamento Básico

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 implantar obras de saneamento em 375 comunidades remanescentes de quilombos;
•	 implantar obras de saneamento em 750 comunidades rurais, tradicionais e especiais;
•	 implantar sistemas de abastecimento de água em 1.220 aldeias com população a
partir de 50 habitantes;
•	 beneficiar 50 mil famílias com acesso à água nos assentamentos rurais.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Implantação, ampliação ou melhorias de 
ações e serviços sustentáveis, de forma par-
ticipativa, de saneamento básico em comu-
nidades rurais, tradicionais e especiais (re-
manescentes de quilombos, assentamentos 
da reforma agrária, reservas extrativistas, 
ribeirinhos, dentre outras).

MS
SEPPIR,
FUNAI,

Fundação Palmares

FUNASA - 10GC:
Implantação e melhoria 
de serviços de sanea-
mento em escolas pú-
blicas rurais - “Sanea-
mento em Escolas’’.
CODEVASF - 116F:
Abastecimento público 
de água em comunida-
des ribeirinhas do rio 
São Francisco - Água 
para Todos.
FUNASA - 7656: Implan-
tação, ampliação ou me-
lhoria de ações e serviços 
sustentáveis de sanea-
mento básico em comu-
nidades rurais, tradicio-
nais e especiais. 

Implantação de sistema de abastecimento 
de água, melhorias sanitárias e manejo de 
resíduos sólidos nas aldeias, em quantidade 
e qualidade adequadas, considerando crité-
rios epidemiológicos e as especificidades cul-
turais dos povos indígenas.

MS FUNAI

Fundo Nacional de Saú-
de - 7684: Saneamento 
básico em aldeias indí-
genas para prevenção e 
controle de agravos.

Implantação de infraestrutura básica e in-
vestimentos comunitários; manutenção, ca-
pacitação e assistência técnica às famílias.

INCRA

*MDA - 20S5: Estrutura-
ção de assentamentos 
e investimentos comu-
nitários - combate à po-
breza rural.

*Ação orçamentária não exclusiva.
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Diretriz 7 –  Apoio a iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança alimentar 
e nutricional e do direito humano à alimentação adequada em âmbito internacional e a 
negociações internacionais

Objetivo 1

Expandir a participação do Brasil em ações internacionais de proteção, promoção e provimento do Direito 
Humano à Alimentação Adequada por meio de cooperação humanitária no combate à fome e à pobreza.

N042 – 0918 (Política Externa), N053-01 (SAN)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 elaborar marco legal relativo à provisão de cooperação humanitária internacional pelo Brasil;
•	 expandir as ações de proteção, promoção e provimento do Direito Humano à Alimentação Adequada 

nas operações internacionais humanitárias, por meio de ações emergenciais, complementadas por 
iniciativas que visem contribuir com a autonomia e soberania alimentar dos países;

•	 promover assistência humanitária internacional, por meio da doação de alimentos provenien-
tes de estoques públicos nacionais localizados no Armazém Humanitário Internacional, aos 
países vitimados por eventos socioambientais adversos.

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Assinatura de memorandos de entendimen-
to bilaterais, com organismos internacionais 
para a gestão de risco de desastres e res-
posta humanitária emergencial, de recupe-
ração e de reconstrução em outros países, 
a fim de fortalecer projetos e programas in-
ternacionais de promoção da segurança ali-
mentar e nutricional e estimular a proteção, 
promoção e provimento do Direito Humano 
à Alimentação Adequada.

MRE

Instituição de marco legal e coordenação das 
ações governamentais brasileiras de coope-
ração humanitária internacional.

MRE

Participação de especialistas brasileiros em 
ações internacionais de prevenção e resposta 
a desastres, reconstrução pós-calamidade e 
execução de atividades de cunho humanitário 
para a proteção, promoção e provimento do 
Direito Humano à Alimentação Adequada.

MRE CONAB
* MRE - 2D28 Opera-
ções de assistência es-
pecial no exterior.

Manutenção de estoque emergencial no Ar-
mazém Humanitário Internacional para asse-
gurar agilidade nas operações emergenciais.

CONAB MRE

*Ação orçamentária também contempla ações e projetos de assistência a refugiados, entre outras, não diretamente relacionadas à SAN.
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Objetivo 2

Fortalecer a atuação brasileira em foros de negociação internacional para governança global em segu-
rança alimentar e nutricional.

Novo (N002 – 0761) Agricultura Familiar

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 assegurar os princípios do Direito Humano à Alimentação Adequada nas negociações internacionais;
•	 estabelecer diretrizes para a política comercial externa brasileira que reafirmem os princípios da 

Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional nas negociações internacionais;
•	 preservar a capacidade do Estado Brasileiro de formular e implementar políticas públicas de 

promoção da agricultura familiar e reforma agrária no âmbito das negociações comerciais e 
consolidar a exclusão e/ou tratamento especial e diferenciado aos produtos de desenvolvi-
mento rural e segurança alimentar e nutricional;

•	 expandir a coordenação brasileira no que se refere à formulação de posições em foros de nego-
ciação internacional relativos à segurança alimentar e nutricional, direito humano à alimentação 
adequada, agricultura familiar e governança da posse da terra, com destaque ao Comitê Mundial 
de Segurança Alimentar (CSA), Organizações das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura 
(FAO) e Programa Mundial de Alimentos das Nações Unidas (PMA);

•	 fortalecer operacionalmente a unidade do Ministério das Relações Exteriores encarregada da 
coordenação interministerial atinente à temática de segurança alimentar e nutricional;

•	 ampliar a capacidade de resposta e participação de representação interministerial em missões e gru-
pos de trabalho em negociações internacionais por meio de suas assessorias internacionais.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Realização de consultas de coordenação inter-
ministerial na área de SAN, por meio do Gru-
po de Trabalho Internacional - FAO (GTI FAO).

MRE
Membros 
da CAISAN

Formação e qualificação das assessorias 
internacionais em segurança alimentar e 
nutricional.

MRE

Promoção de ações e atividades interna-
cionais bilaterais e multilaterais envolven-
do a segurança alimentar e nutricional.

MDS
MDS, MDA, MAPA, 
MMA, MPA, FNDE

Participação e acompanhamento da  temá-
tica de segurança alimentar e nutricional no 
âmbito internacional, desenvolvida em fó-
runs multilaterais e bilaterais, por meio de 
envio e participação de técnicos especialis-
tas em grupos temáticos, missões interna-
cionais de negociação, estudos específicos e 
capacitações de instituições internacionais 
sobre segurança alimentar e nutricional e 
direito humano à alimentação adequada.

MDS, MDA, 
MAPA, MMA, 

MPA, MS,
FNDE, MPA

MRE

20IY: - Apoio a ações de 
integração regional e co-
operação internacional  
na área de SAN.

Atuar ativamente em negociações interna-
cionais e instâncias de coordenação, visan-
do à criação de mecanismos inovadores de 
financiamento para iniciativas internacionais 
de combate à fome e o efetivo exercício do 
Direito Humano à Alimentação Adequada.

MRE

Objetivo 3

Ampliar as ações de cooperação internacional referentes aos programas que compõem o Plano Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com ênfase na cooperação sul-sul e na integração latino-americana.

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 ampliar e integrar o Intercâmbio de boas práticas em segurança alimentar e nutricional no âmbito 
internacional;

•	 ampliar e qualificar as iniciativas de intercâmbio de boas práticas no âmbito da cooperação sul-
sul, referentes aos programas voltados para a Agricultura Familiar, a Reforma Agrária, a Pesca e 
Aquicultura, o Programa Bolsa Família, o Programa Nacional de Alimentação Escolar, as Cister-
nas, o Programa de Aquisição de Alimentos, dentre outros, buscando incorporar a perspectiva 
da educação em direitos humanos;

•	 ampliar a participação em projetos de cooperação internacional em pesca e aquicultura;
•	 elaborar projetos de cooperação técnica observando os princípios estabelecidos na Lei n º 11.346, de 

2006 (LOSAN).
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Promoção de ações de cooperação interna-
cional na área de desenvolvimento social e 
segurança alimentar e nutricional.

MDS, 
MEC/FNDE

MRE

Promoção de projetos de cooperação técni-
ca e intercâmbio de experiências que forta-
leçam o papel das políticas públicas para a 
agricultura familiar, a reforma agrária e os 
povos e as comunidades tradicionais.

MDA MRE

MDA - 20SZ: Apoio à in-
tegração e à cooperação 
internacional  na agricul-
tura familiar e na refor-
ma agrária.

Promoção de ações de cooperação inter-
nacional na área de alimentação escolar e 
segurança alimentar e nutricional.

MEC/FNDE
MRE, FAO, PMA e 

Universidades

* MEC - 0509: apoio ao 
desenvolvimento da 
Educação Básica.

Promoção de ações de cooperação interna-
cional na área de pesca e aquicultura e se-
gurança alimentar e nutricional.

MPA
MRE, FNDE/MEC 

e FAO

*Ação orçamentária do MEC não destinada exclusivamente às ações do PNAE.

Objetivo 4

Expandir e assegurar a implementação das iniciativas relacionadas à segurança alimentar e nutricional 
previstas nos Planos de Ação da Unasul e do Mercosul.

N029 – 0944, 0946 e 0883 (Integração Sul-Americana)

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 consolidar e implementar o Plano Estratégico de Ação Social do Mercosul (PEAS), com vistas a 
reforçar o pilar social da integração regional;

•	 promover, a partir da Reunião Especializada sobre Agricultura Familiar do Mercosul (REAF), marcos 
regulatórios regionais para o fortalecimento das políticas públicas da agricultura familiar como setor 
socioeconômico garantidor da segurança alimentar e nutricional no Mercosul; 

•	 promover a integração de organizações econômicas de mulheres rurais no âmbito dos países 
do Mercosul, integrantes da REAF, com divulgação das políticas para as mulheres rurais nos 
espaços de integração e cooperação internacional;

•	 criar o Fundo de Participação Social do Mercosul;
•	 estabelecer programa de cooperação permanente baseado nas metodologias e práticas desen-

volvidas pelo Conselho de Desenvolvimento Social da Unasul;
•	 fortalecer o debate sobre SAN no âmbito do Parlasul;
•	 participar de projetos para fortalecimento e expansão de transferência de tecnologia em aqui-

cultura e pesca continental entre os países da América do Sul.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Consolidação do Instituto de Políticas Públi-
cas de Direitos Humanos (IPPDH).

MRE

Consolidação do Instituto Social do 
Mercosul (ISM).

MRE MDS

Implementação e fortalecimento do Fun-
do da Agricultura Familiar do Mercosul 
(FAF) para apoiar programas e projetos da 
Reunião Especializada sobre Agricultura 
Familiar no Mercosul (REAF) e a partici-
pação das organizações sociais represen-
tativas em seus espaços.

MRE MDA

Implementação de projetos-piloto de co-
operação desenvolvido pelo Grupo Temá-
tico de Segurança Alimentar e Luta contra 
a Fome no âmbito do Conselho de Desen-
volvimento Social da Unasul.

MRE MDS

Implementação dos objetivos do Plano 
Estratégico de Ação Social do Mercosul 
(PEAS).

MRE MDA, MDS

Implementação de uma Frente Parlamen-
tar de SAN no Mercosul.

MRE

Promoção das políticas públicas da agri-
cultura familiar, reforma agrária e de po-
vos e comunidades tradicionais nas ações 
de integração regional.

MDA SEPPIR
MDA - 20SZ: Apoio à in-
tegração e à cooperação 
internacional na agricul-
tura familiar e na refor-
ma agrária.

Promoção da integração de organizações 
econômicas de mulheres rurais no âmbito 
dos países do Mercosul, integrantes da 
REAF, com divulgação das políticas para 
as mulheres rurais nos espaços de inte-
gração e cooperação internacional.

MDA MRE

Objetivo 5

Garantir a aplicação do princípio de participação social, contido na LOSAN em processos de discussão 
e de tomada de decisão nos foros de negociação internacional para governança global em segurança 
alimentar e nutricional.

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 garantir a integração e participação de representantes da sociedade civil em missões oficiais 
brasileiras nos projetos e programas de cooperação internacional e em fóruns internacionais 
de diálogo e negociação que tratem da soberania e da segurança alimentar e nutricional, agri-
cultura familiar, desenvolvimento rural sustentável, integração comercial, desenvolvimento so-
cial e outros temas pertinentes;

•	 monitorar os acordos internacionais efetivados.



111

Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações

Participação da sociedade civil em projetos 
e programas de cooperação humanitária 
internacional, em temas da segurança ali-
mentar e nutricional, bem como em fóruns 
internacionais e em missões oficiais brasi-
leiras no Comitê Mundial de Segurança Ali-
mentar da Organização das Nações Unidas 
para Alimentação e Agricultura (FAO).

MRE CONSEA

MRE - 20RE: Participa-
ção da sociedade civil 
na cooperação huma-
nitária internacional e 
em fóruns internacio-
nais de diálogo e nego-
ciação na ação: área de 
Segurança Alimentar e 
Nutricional. 

Participação da sociedade civil em instâncias 
de coordenação, planejamento, monitora-
mento e avaliação de negociações interna-
cionais e projetos de cooperação interna-
cional nos temas da segurança alimentar e 
nutricional visando à promoção do direito 
humano à alimentação e acesso à água.

MRE CONSEA

Diretriz 8 – Monitoramento da Realização do Direito Humano à Alimentação Adequada

Objetivo 1

Identificar avanços e retrocessos no cumprimento das obrigações de respeitar, proteger, promover e 
prover o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA).

Metas prioritárias para 2012/2015:

•	 fortalecer mecanismos de recebimento de denúncias de violações ao DHAA, especialmente o 
Disque 100 da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e a Comissão Especial 
para o Direito Humano à Alimentação Adequada do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, e garantir o monitora-
mento da implementação das recomendações dos relatórios dessa Comissão;

•	 criar e/ou aplicar, em articulação com o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutri-
cional (CONSEA), mecanismos de exigibilidade do DHAA no âmbito de programas e políticas 
públicas previstos no Plano Nacional de SAN.
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Iniciativas
Órgão 

Responsável
Parceiros Ações  Orçamentárias

Articulação com a SDH e com o Conselho de 
Defesa do Direito da Pessoa Humana para 
participação da CAISAN na Comissão Espe-
cial de DHAA.

CAISAN
e SDH

Apoiar a missão de retorno do Relator da 
ONU para o Direito Humano à Alimentação 
Adequada ao Brasil.

CAISAN
e MRE

Participar da CP4 CONSEA. CAISAN

Realizar parceria com o MPF e com outros 
órgãos de monitoramento de violações de 
direitos humanos para o monitoramento da 
realização do DHAA.

CAISAN

Promover oficinas e reuniões para constru-
ção de metodologia de monitoramento da 
realização progressiva do DHAA no territó-
rio brasileiro.

CAISAN CONSEA, MPF
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Capítulo 5 - Monitoramento e Avaliação do Plano Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional 2012/2015

A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) será implementada por meio do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PLANSAN) e, conforme dispõe o Decreto nº 
6.273, de 2007, o monitoramento e a avaliação deste instrumento são de responsabilidade do Go-

verno Federal, devendo se dar, a partir de uma perspectiva intersetorial, por meio de seus ministérios, sob 
a coordenação da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN). 

O monitoramento deve ser entendido como o acompanhamento contínuo, cotidiano, do desenvolvimento 
de situações relacionadas à segurança alimentar e nutricional e dos programas e políticas desta temática, 
em relação a seus objetivos e metas. Será realizado por meio do acompanhamento de indicadores eleitos 
na elaboração deste Plano que tenham correlação com seus objetivos e metas, bem como por meio de 
outros que, ao longo do processo, se mostrem necessários de serem incorporados. A avaliação deve ser en-
tendida como um momento específico e mais abrangente em que deverão ter sido efetuadas previamente 
avaliações próprias daquilo que foi fixado nas diversas diretrizes do PLANSAN, além do que está estabeleci-
do no art. 4º do Decreto nº 7.272, de 2010, como objetivos da Política Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, e também dos princípios previstos no art. 8º da LOSAN como princípios do SISAN. 

O monitoramento e a avaliação da PNSAN, como disposto no art. 21, § 4º e §5º, do Decreto nº 7.272, de 
2010, devem organizar, de forma articulada e integrada, os indicadores e as informações disponibilizados 
nos diversos sistemas setoriais já existentes, contribuindo para o fortalecimento destes e deve contemplar 
as seguintes dimensões:

I   	–  produção de alimentos;
II  –  disponibilidade de alimentos;
III –  renda e condições de vida;
IV –  acesso à alimentação adequada e saudável, incluindo água;
V   –  saúde, nutrição e acesso a serviços relacionados;
VI  –  educação;
VII –  programas e ações relacionadas à segurança alimentar e nutricional.

O monitoramento e a avaliação da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional serão feitos 
por sistema constituído de instrumentos, metodologias e recursos capazes de aferir a realização pro-
gressiva do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), o grau de implementação daquela Política 
e o atendimento dos objetivos e das metas estabelecidas e pactuadas no Plano Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional. 

A fim de monitorar e avaliar o PLANSAN, a CAISAN deverá criar Comitê Técnico composto, preferen-
cialmente, por técnicos que já atuam em sistemas de informação, monitoramento e avaliação nos seus 
respectivos ministérios, bem como por representantes da sociedade civil do CONSEA, dentro do prazo 
de 30 dias, contados a partir da publicação do I Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, 
que, considerando o que está exposto neste capítulo, a auxilie no cumprimento das determinações do 
Decreto nº 7.272, de 2010, entre outras:
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a.	 definir instrumentos e metodologia para monitorar e avaliar, a implementação dos objetivos e das 
metas pactuados no I Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (art. 21, caput);

b.	 efetuar levantamento e caracterização de todos os sistemas de informações, monitoramento e 
avaliação já existentes, ou em desenvolvimento, nos órgãos do Governo Federal, que contemplam 
ações neste Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

c.	 sistematizar e utilizar informações e indicadores disponibilizados nos sistemas de informações 
existentes em todos os setores e esferas de governo (art. 21, § 1º); 

d.	 solicitar informações de outros órgãos e entidades do Poder Executivo Federal responsáveis pela 
implementação dos programas e ações integrantes do Plano Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (art. 7, IV, alíneas b e d);

e.	 apresentar informes e relatórios ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CONSEA) e aos órgãos de governo (art. 7º, III, alínea c).

Caberá ainda à CAISAN a construção de metodologia para a revisão deste Plano Nacional e para a cons-
trução dos futuros Planos de Segurança Alimentar e Nutricional.
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ANEXOS

ANEXO I – Indicadores do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

A escolha dos indicadores mais apropriados para a medição dos fenômenos e do desempenho dos pro-
gramas e ações de segurança alimentar e nutricional deve obedecer a determinados critérios, que guar-
dam certa complexidade e que nem sempre podem ser atendidos em sua plenitude. Como é sabido, um 
bom indicador deve reunir os seguintes atributos, em maior ou menor grau:

•	 validade: capacidade de medir o fenômeno;
•	 confiabilidade: qualidade dos dados que servem de base para seu cálculo;
•	 sensibilidade: condição de captar o que é essencial no fenômeno observado;
•	 desagregação: o nível territorial ao qual se refere;
•	 periodicidade: intervalo de tempo em que o indicador é atualizado.

Observa-se a necessidade de uma clara identificação de referências que deve acompanhar a definição 
e apresentação desses indicadores. São elas, a saber: a) nível de agregação territorial: o nível terri-
torial que o dado informa, como, por exemplo, Unidade da Federação, Região, Brasil, etc.; b) unidade 
de referência: unidade que o dado informa, como, por exemplo, beneficiário, família, etc.; c) periodi-
cidade: o intervalo de tempo em que o dado é gerado e inserido no sistema de informações, como, 
por exemplo, anual, quinquenal, decenal, etc.; d) fonte: o sistema de informação que originou o dado 
recebido, como, por exemplo, o CadÚnico, a PNAD do IBGE, etc.

A efetividade de um sistema de indicadores não é determinada pelo número de indicadores que este sis-
tema contém. Ao contrário, a excessiva quantidade de indicadores gera a perda de foco e da capacidade 
de sua atualização. A escolha deve buscar ser a mais precisa naquilo que se procura identificar e possível 
de ser mantida com continuidade.

Apresenta-se, a seguir, a proposta de um conjunto de indicadores que deverão ser tomados como os 
principais instrumentos para os processos de monitoramento e avaliação no contexto do Plano Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional 2012-2015.

Indicadores

Dimensão / Indicador
Agregação 
Territorial

Periodicidade Fonte

i) Produção de Alimentos

1
Percentual da produção da agricultu-
ra familiar na produção total de ali-
mentos (por produtos)

Brasil e regiões 10 anos Censo Agropecuário/IBGE

2
Percentual da área ocupada pela 
agricultura familiar em relação à área 
total de produção

Brasil e regiões 10 anos Censo Agropecuário/IBGE
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3

Percentual da área ocupada por gru-
po dos principais produtos dirigidos 
para alimentação no mercado inter-
no em relação à área total

Brasil e regiões 10 anos Censo Agropecuário/IBGE

4
Percentual da área sob utilização de 
sistemas sustentáveis de produção 
(Agricultura Orgânica + Plantio Direto) 

Brasil e regiões 10 anos

Entidades públicas (Ca-
dastro Nacional da Produ-
ção Orgânica) e privadas 
(APDC)

ii) Disponibilidade de Alimentos

5
Disponibilidade de calorias per capita 
provenientes de produtos agropecuá-
rios brasileiros

Brasil anual Deagro/SPA/MAPA

6
Disponibilidade interna de arroz para 
consumo humano

Brasil anual CONAB

7
Disponibilidade interna de feijão 
para consumo humano

Brasil anual CONAB

8
Disponibilidade interna de carne 
bovina para consumo humano

Brasil anual CONAB

9
Disponibilidade interna de frango 
para consumo humano

Brasil anual CONAB

10
Disponibilidade interna de ovos para 
consumo humano (mil dúzias)

Brasil anual CONAB

11
Disponibilidade interna de farinha 
de trigo (panificação) para consumo 
humano

Brasil anual CONAB

12
Disponibilidade interna de farinha 
de trigo (massas) para consumo 
humano

Brasil anual CONAB

13
Disponibilidade interna de milho 
para consumo humano

Brasil anual CONAB

14
Disponibilidade interna de mandioca 
para consumo humano

Brasil anual CONAB

15
Evolução do consumo interno de pes-
cado per capita

Brasil anual MPA

16
Evolução do consumo de pescado 
por alunos da rede pública

Brasil anual MPA

17
Percentual de disponibilidade inter-
na de armazenagem em relação à 
produção

Brasil anual CONAB
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iii) Renda e Condições de Vida

18
Índice de Gini da distribuição do rendi-
mento mensal dos domicílios particu-
lares permanentes, com rendimento

Brasil e regiões anual PNAD/IBGE

19 Índice percentual de Extrema Pobreza Brasil e regiões decenal Censo demográfico/IBGE

20
Razão entre a renda domiciliar per 
capita média de chefes de domicílio 
negros e brancos

Brasil anual PNAD/IBGE

21
Taxa de trabalho formal 
(16 anos ou mais)

Brasil anual PNAD/IBGE

22
Taxa de Emprego Formal da popula-
ção negra

Brasil anual RAIS/MTE

23 Taxa de Emprego Formal de mulheres Brasil anual RAIS/MTE

iv)
Acesso à alimentação adequada

e saudável, incluindo água

24
Condição de Segurança e Inseguran-
ça Alimentar nos domicílios

Brasil e regiões, 
sexo, cor ou raça, 
classe de rendi-
mento domici-
liar per capita, 
situação de do-
micílio

quadrienal
Componente Segurança 
Alimentar/PNAD/IBGE

25

Participação relativa de macronu-
trientes no total de calorias deter-
minado pela aquisição alimentar 
domiciliar

Brasil e regiões quinquenal POF/IBGE

26
Percentual de gastos das famílias 
com alimentação total

Brasil quinquenal POF/IBGE

27
Percentual de proteínas no total de 
calorias na alimentação domiciliar

Brasil e regiões quinquenal POF/IBGE

28

Percentual da despesa de consumo 
alimentar monetária e não monetá-
ria por quintil de renda, no domicílio 
e fora do domicílio

Brasil e regiões
quinquenal

POF/IBGE

29
Percentual de frutas no total de calo-
rias na alimentação domiciliar

Brasil e regiões
quinquenal

POF/IBGE
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30
Percentual de carboidratos no total 
de calorias na alimentação domiciliar

Brasil e regiões
quinquenal

31
Percentual de lipídeos no total de ca-
lorias na alimentação domiciliar

Brasil e regiões
quinquenal

POF/IBGE

32
Percentual de verduras e legumes 
no total de calorias na alimentação 
domiciliar

Brasil e regiões
quinquenal

POF/IBGE

33

Percentual de domicílios atendidos 
por rede geral de água, por coleta de 
lixo e dotados por rede de esgoto ou 
fossa séptica

Brasil e regiões anual PNAD/IBGE

34
Percentual de escolas com abasteci-
mento de água pela rede pública e 
com esgotamento sanitário

Brasil e regiões anual PNAD/IBGE

35

Percentual de domicílios urbanos 
abastecidos por rede geral de distri-
buição ou outra forma com canaliza-
ção interna

Brasil e regiões anual PNAD/IBGE

36
Cobertura de abastecimento de água 
em áreas rurais

Brasil e regiões anual PNAD/IBGE

37
Porcentagem de comunidades com 
acesso a esgotamento sanitário

Brasil indefinido
Chamada Nutricional 

Quilombola/MDS

v)
Saúde, Nutrição

e Serviços Relacionados

38
Percentual de crianças menores de 5 
anos com baixo peso para idade

Brasil indefinido PNDS

39
Percentual de crianças menores de 
5 anos com deficit de estatura para 
idade

Brasil indefinido PNDS

40
Percentual de crianças menores de 5 
anos com excesso de peso para idade

Brasil indefinido PNDS

41
Percentual de adolescentes com ex-
cesso de peso

Brasil e regiões quinquenal POF/IBGE

42
Percentual de adultos com excesso 
de peso

Brasil e regiões quinquenal POF/IBGE

43 Taxa de prevalência de excesso de peso Brasil anual SISVAN/DAB/SAS

44 Percentual de adultos com obesidade Brasil e regiões quinquenal POF/IBGE
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45
Proporção das mulheres indígenas 
de 14 a 49 anos com sobrepeso ou 
obesidade

Brasil indefinido
I Inquérito Nacional de 
Saúde e Nutrição dos Po-
vos Indígenas

46 Taxa de mortalidade infantil Brasil e regiões anual
IBGE. Diretoria de Pesqui-
sas (DPE)

47 Taxa de mortalidade infantil indígena Brasil e regiões anual MS - Secretaria de Saúde 
Indígena

48
Proporção de crianças indígenas com 
deficit de estatura para idade

Brasil indefinido

MS - Secretaria de Saúde In-
dígena, por meio do SISVAN

I Inquérito Nacional de 
Saúde e Nutrição dos Po-
vos Indígenas

49
Prevalência de anemia em crianças 
indígenas com idade entre 6 e 59 
meses

Brasil indefinido

MS - Secretaria de Saúde In-
dígena, por meio do SISVAN 

I Inquérito Nacional de 
Saúde e Nutrição dos Po-
vos Indígenas

50
Prevalência da hipovitaminose A em 
crianças menores de 5 anos

Brasil indefinido PNDS

51 Monitoramento do teor de iodo no sal Brasil anual ANVISA

52
Contaminação de alimentos* por agro-
tóxicos - % de amostras irregulares

Brasil anual PARA

53
Taxa de vigilância da qualidade da 
água para consumo humano

Brasil anual Sisagua/SVS

vi) Educação

54
Taxa de analfabetismo da população 
de 15 anos ou mais

Brasil e regiões anual PNAD/IBGE

55
Distribuição das pessoas com 10 anos 
ou mais por grupos de anos de estudo

Brasil e regiões anual PNAD/IBGE

56
Média de anos de estudo da popula-
ção maior de 14 anos por raça / cor

Brasil e regiões anual PNAD/IBGE
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57
Percentual de investimento público 
direto em educação em relação ao PIB

Brasil anual PNAD/IBGE

58
Porcentagem de comunidades com 
escola

Brasil indefinido
Chamada Nutricional 

Quilombola/MDS

59
Razão entre a taxa de alfabetização 
de negros e brancos para a popula-
ção com 15 ou mais anos de idade

Brasil anual PNAD/IBGE

60
Diferença entre a média de anos de 
estudo da população de 15 ou mais 
anos de idade de brancos e negros

Brasil anual PNAD/IBGE

vii)
Programas e Ações de Segurança 

Alimentar e Nutricional

Indicadores referentes a esta dimensão serão pactuados no 
âmbito da CAISAN (definidos com apoio do Comitê Técnico 
que será instituído para monitoramento do I Plano de SAN)
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ANEXO II – Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 7.272, DE 25 DE AGOSTO DE 2010
 	

Regulamenta a Lei no 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nu-
tricional - SISAN com vistas a assegurar o direito humano à 
alimentação adequada, institui a Política Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional - PNSAN, estabelece os parâ-
metros para a elaboração do Plano Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, e tendo 
em vista o disposto no art. 6o, ambos da Constituição, e no art. 2º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Este Decreto define as diretrizes e objetivos da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - PN-
SAN, dispõe sobre a sua gestão, mecanismos de financiamento, monitoramento e avaliação, no âmbito do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, e estabelece os parâmetros para a elaboração do Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 2º  Fica instituída a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - PNSAN, com o objetivo geral de 
promover a segurança alimentar e nutricional, na forma do art. 3º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
bem como assegurar o direito humano à alimentação adequada em todo território nacional.

Art. 3º  A PNSAN tem como base as seguintes diretrizes, que orientarão a elaboração do Plano Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional:

I - promoção do acesso universal à alimentação adequada e saudável, com prioridade para as famílias e pessoas 
em situação de insegurança alimentar e nutricional;
II - promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis e descentralizados, de base agroecológi-
ca, de produção, extração, processamento e distribuição de alimentos;
III - instituição de processos permanentes de educação alimentar e nutricional, pesquisa e formação nas áreas de 
segurança alimentar e nutricional e do direito humano à alimentação adequada;
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IV - promoção, universalização e coordenação das ações de segurança alimentar e nutricional voltadas para qui-
lombolas e demais povos e comunidades tradicionais de que trata o art. 3º, inciso I, do Decreto nº 6.040, de 7 de 
fevereiro de 2007, povos indígenas e assentados da reforma agrária;
V - fortalecimento das ações de alimentação e nutrição em todos os níveis da atenção à saúde, de modo articulado 
às demais ações de segurança alimentar e nutricional;
VI - promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade suficiente, com prioridade para as famílias 
em situação de insegurança hídrica e para a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca e aquicultura;
VII - apoio a iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança alimentar e nutricional e do direito humano 
à alimentação adequada em âmbito internacional e a negociações internacionais baseadas nos princípios e dire-
trizes da Lei nº 11.346, de 2006; e
VIII - monitoramento da realização do direito humano à alimentação adequada.

Art. 4º  Constituem objetivos específicos da PNSAN:

I - identificar, analisar, divulgar e atuar sobre os fatores condicionantes da insegurança alimentar e nutricional no Brasil;
II - articular programas e ações de diversos setores que respeitem, protejam, promovam e provejam o direito hu-
mano à alimentação adequada, observando as diversidades social, cultural, ambiental, étnico-racial, a equidade de 
gênero e a orientação sexual, bem como disponibilizar instrumentos para sua exigibilidade;
III - promover sistemas sustentáveis de base agroecológica, de produção e distribuição de alimentos que respeitem a 
biodiversidade e fortaleçam a agricultura familiar, os povos indígenas e as comunidades tradicionais e que assegurem 
o consumo e o acesso à alimentação adequada e saudável, respeitada a diversidade da cultura alimentar nacional; e
IV - incorporar à política de Estado o respeito à soberania alimentar e a garantia do direito humano à alimentação 
adequada, inclusive o acesso à água, e promovê-los no âmbito das negociações e cooperações internacionais.

Art. 5º  A PNSAN deverá contemplar todas as pessoas que vivem no território nacional.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DA POLÍTICA E DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 6º  A PNSAN será implementada pelos órgãos, entidades e instâncias integrantes do SISAN, elencadas no 
art. 11 da Lei nº 11.346, de 2006, de acordo com suas respectivas competências.

Art. 7º  Os órgãos, entidades e instâncias integrantes do SISAN terão as seguintes atribuições, no que concerne à 
gestão do Sistema e da PNSAN:

I - Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional:

a) indicação ao CONSEA das diretrizes e prioridades da PNSAN e do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; e
b) avaliação da implementação da PNSAN, do Plano e do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

II - Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA, órgão de assessoramento imediato da Presidên-
cia da República, sem prejuízo das competências dispostas no art. 2º do Decreto nº 6.272, de 23 de novembro de 2007:

a) apreciação e acompanhamento da elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e ma-
nifestação sobre o seu conteúdo final, bem como avaliação da sua implementação e proposição de alterações 
visando ao seu aprimoramento; e
b) contribuição para a proposição e disponibilização de mecanismos e instrumentos de exigibilidade do direito 
humano à alimentação adequada e monitorar sua aplicação;

III - Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sem prejuízo das competências dispostas no art. 
1º do Decreto nº 6.273, de 23 de novembro de 2007:
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a) instituição e coordenação de fóruns tripartites para a interlocução e pactuação, com representantes das câma-
ras governamentais intersetoriais de segurança alimentar e nutricional estaduais, municipais e do Distrito Federal, 
das respectivas políticas e planos de segurança alimentar e nutricional;
b) interlocução e pactuação com os órgãos e entidades do Governo Federal sobre a gestão e a integração dos pro-
gramas e ações do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; e
c) apresentação de relatórios e informações ao CONSEA, necessários ao acompanhamento e monitoramento do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

IV - órgãos e entidades do Poder Executivo Federal responsáveis pela implementação dos programas e ações inte-
grantes do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional:

a) participação na Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional com vistas à definição pactuada de suas 
responsabilidades e mecanismos de participação na PNSAN e no Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
b) participação na elaboração, implementação, monitoramento e avaliação do Plano Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, nas suas respectivas esferas de atuação;
c) interlocução com os gestores estaduais, distritais e municipais do seu respectivo setor para a implementação da 
PNSAN e do Plano de Segurança Alimentar e Nutricional;
d) monitoramento e avaliação dos programas e ações de sua competência, bem como o fornecimento de informa-
ções à Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional e ao CONSEA; e
e) criação, no âmbito de seus programas e ações, de mecanismos e instrumentos de exigibilidade do direito huma-
no à alimentação adequada;

V - órgãos e entidades dos Estados e do Distrito Federal:

a) implantação de câmaras governamentais intersetoriais de segurança alimentar e nutricional, com atribuições 
similares à Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional;
b) instituição e apoio ao funcionamento de conselhos estaduais ou distrital de segurança alimentar e nutricional;
c) elaboração, implementação, monitoramento e avaliação dos respectivos Planos de Segurança Alimentar e Nu-
tricional, com base no disposto neste Decreto e nas diretrizes emanadas das respectivas conferências e conselhos 
de segurança alimentar e nutricional;
d) interlocução e pactuação com a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nos fóruns tripar-
tites, por meio das respectivas câmaras governamentais intersetoriais de segurança alimentar e nutricional, sobre 
os mecanismos de gestão e de cooperação para implementação integrada dos planos nacional, estaduais, distrital 
e municipais de segurança alimentar e nutricional;
e) no caso dos Estados, instituição de fóruns bipartites para interlocução e pactuação com representantes das câ-
maras governamentais intersetoriais de segurança alimentar e nutricional dos municípios sobre os mecanismos de 
gestão e de implementação dos planos estaduais e municipais de segurança alimentar e nutricional;
f) criação, no âmbito dos programas e ações de segurança alimentar e nutricional, de mecanismos e instrumentos 
de exigibilidade do direito humano à alimentação adequada; e
g) monitoramento e avaliação dos programas e ações de sua competência, bem como o fornecimento de informações 
às respectivas câmaras governamentais intersetoriais e aos conselhos de segurança alimentar e nutricional;

VI - órgãos e entidades dos Municípios:

a) implantação de câmara ou instância governamental de articulação intersetorial dos programas e ações de segurança 
alimentar e nutricional, com atribuições similares à Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional;
b) implantação e apoio ao funcionamento de conselhos municipais de segurança alimentar e nutricional ou defini-
ção de instância de participação e controle social responsável pela temática;
c) elaboração, implementação, monitoramento e avaliação dos respectivos planos de segurança alimentar e nutri-
cional, com base no disposto neste Decreto e nas diretrizes emanadas das respectivas conferências e dos conse-
lhos de segurança alimentar e nutricional;
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d) interlocução e pactuação, nos fóruns bipartites, com as câmaras governamentais intersetoriais de segurança 
alimentar e nutricional dos seus Estados, sobre os mecanismos de gestão e de cooperação para implementação 
integrada dos planos nacional, estaduais e municipais de segurança alimentar e nutricional; e
e) monitoramento e avaliação dos programas e ações de sua competência, bem como o fornecimento de informa-
ções às respectivas câmaras ou instâncias governamentais de articulação intersetorial e aos conselhos de seguran-
ça alimentar e nutricional.

Art. 8º  O Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, resultado de pactuação intersetorial, será o prin-
cipal instrumento de planejamento, gestão e execução da PNSAN.

Parágrafo único.  Poderão ser firmados acordos específicos entre os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal 
responsáveis pela implementação dos programas e ações de segurança alimentar e nutricional, com o objetivo de de-
talhar atribuições e explicitar as formas de colaboração entre os programas e sistemas setoriais das políticas públicas.

Art. 9º  A pactuação federativa da PNSAN e a cooperação entre os entes federados para a sua implementação se-
rão definidas por meio de pactos de gestão pelo direito humano à alimentação adequada.

§ 1º  O pacto de gestão referido no caput e os outros instrumentos de pactuação federativa serão elaborados con-
juntamente pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, por representantes das câmaras 
intersetoriais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e deverão prever:

I - a formulação compartilhada de estratégias de implementação e integração dos programas e ações contidos nos 
planos de segurança alimentar e nutricional; e
II - a expansão progressiva dos compromissos e metas, e a qualificação das ações de segurança alimentar e nutri-
cional nas três esferas de governo.

§ 2º  A Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá realizar reuniões periódicas com re-
presentantes de suas congêneres estaduais, distrital e municipais, denominadas fóruns tripartites, visando:

I - a negociação, o estabelecimento e o acompanhamento dos instrumentos de pactuação entre as esferas de 
governo; e
II - o intercâmbio do Governo Federal com os Estados, Distrito Federal e Municípios para o fortalecimento dos 
processos de descentralização, regionalização e gestão participativa da política nacional e dos planos de segurança 
alimentar e nutricional.

§ 3º  As câmaras intersetoriais de segurança alimentar e nutricional dos Estados que aderirem ao SISAN deverão 
realizar reuniões periódicas com representantes dos Municípios, denominadas fóruns bipartites, visando aos ob-
jetivos definidos no § 2º.

Art. 10.  Os procedimentos necessários para a elaboração dos instrumentos de pactuação, assim como definições 
quanto à composição e a forma de organização dos fóruns tripartite e bipartites, serão disciplinados pela Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, após consulta ao CONSEA.

CAPÍTULO IV
DA ADESÃO AO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN

Art. 11.  A adesão dos Estados, Distrito Federal e Municípios ao SISAN dar-se-á por meio de termo de adesão, de-
vendo ser respeitados os princípios e diretrizes do Sistema, definidos na Lei nº 11.346, de 2006.

§ 1º  A formalização da adesão ao SISAN será efetuada pela Secretaria Executiva da Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
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§ 2º  São requisitos mínimos para a formalização de termo de adesão:

I - a instituição de conselho estadual, distrital ou municipal de segurança alimentar e nutricional, composto por dois terços 
de representantes da sociedade civil e um terço de representantes governamentais;
II - a instituição de câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de segurança alimentar e nutricional; e
III - o compromisso de elaboração do plano estadual, distrital ou municipal de segurança alimentar e nutricional, 
no prazo de um ano a partir da sua assinatura, observado o disposto no art. 20.

Art. 12.  A adesão das entidades privadas sem fins lucrativos ao SISAN dar-se-á por meio de termo de participação, 
observados os princípios e diretrizes do Sistema.

§ 1º  Para aderir ao SISAN as entidades previstas no caput deverão:

I - assumir o compromisso de respeitar e promover o direito humano à alimentação adequada;
II - contemplar em seu estatuto objetivos que favoreçam a garantia da segurança alimentar e nutricional;
III - estar legalmente constituída há mais de três anos;
IV - submeter-se ao processo de monitoramento do CONSEA e de seus congêneres nas esferas estadual, distrital 
e municipal; e
V - atender a outras exigências e critérios estabelecidos pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional.

§ 2º  As entidades sem fins lucrativos que aderirem ao SISAN poderão atuar na implementação do Plano Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional, conforme definido no termo de participação.

Art. 13.  A Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, após consulta ao CONSEA, regulamentará:

I - os procedimentos e o conteúdo dos termos de adesão e dos termos de participação; e
II - os mecanismos de adesão da iniciativa privada com fins lucrativos ao SISAN.

CAPÍTULO V
DOS MECANISMOS DE FINANCIAMENTO DA POLÍTICA E DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DE SUAS INSTÂNCIAS DE GESTÃO

Art. 14.  O financiamento da PNSAN será de responsabilidade do Poder Executivo Federal, assim como dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios que aderirem ao SISAN, e se dividirá em:

I - dotações orçamentárias de cada ente federado destinadas aos diversos setores que compõem a segurança ali-
mentar e nutricional; e
II - recursos específicos para gestão e manutenção do SISAN, consignados nas respectivas leis orçamentárias anuais.

§ 1º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que aderirem ao SISAN, e o Poder Executivo Federal deverão 
dotar recursos nos orçamentos dos programas e ações dos diversos setores que compõem a segurança alimentar 
e nutricional, compatíveis com os compromissos estabelecidos nos planos de segurança alimentar e nutricional e 
no pacto de gestão pelo direito humano à alimentação adequada.

§ 2º  O CONSEA e os conselhos estaduais, distrital e municipais de segurança alimentar e nutricional poderão ela-
borar proposições aos respectivos orçamentos, a serem enviadas ao respectivo Poder Executivo, previamente à 
elaboração dos projetos da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual, 
propondo, inclusive, as ações prioritárias.

§ 3º  A Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional e as câmaras governamentais intersetoriais 
de segurança alimentar e nutricional dos Estados, Distrito Federal e Municípios, observando as indicações e prio-
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ridades apresentadas pelo CONSEA e pelos congêneres nas esferas estadual e municipal, articular-se-ão com os 
órgãos da sua esfera de gestão para a proposição de dotação e metas para os programas e ações integrantes do 
respectivo plano de segurança alimentar e nutricional.

Art. 15.  A Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional discriminará, por meio de resolução, anu-
almente, as ações orçamentárias prioritárias constantes do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
e proporá:

I - estratégias para adequar a cobertura das ações, sobretudo visando ao atendimento da população mais vulnerável; e
II - a revisão de mecanismos de implementação para a garantia da equidade no acesso da população às ações de 
segurança alimentar e nutricional.

Art. 16.  As entidades privadas sem fins lucrativos que aderirem ao SISAN poderão firmar termos de parceria, contra-
tos e convênios com órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional da União, observado o disposto no art. 
2º, inciso II, do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e na legislação vigente sobre o tema.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 17.  A União e os demais entes federados, que aderirem ao SISAN, deverão assegurar, inclusive com aporte de recursos 
financeiros, as condições necessárias para a participação social na PNSAN, por meio das conferências, dos conselhos de 
segurança alimentar e nutricional, ou de instâncias similares de controle social no caso dos Municípios.

§ 1º  Para assegurar a participação social, o CONSEA, além de observar o disposto no Decreto nº 6.272, de 2007, e 
no art. 7º, inciso II, deste Decreto, deverá:

I - observar os critérios de intersetorialidade, organização e mobilização dos movimentos sociais em cada realida-
de, no que se refere à definição de seus representantes;
II - estabelecer mecanismos de participação da população, especialmente dos grupos incluídos nos programas e 
ações de segurança alimentar e nutricional, nos conselhos e conferências; e
III - manter articulação permanente com as câmaras intersetoriais e com outros conselhos relativos às ações asso-
ciadas à PNSAN.

§ 2º  Os conselhos de segurança alimentar e nutricional dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que aderirem 
ao SISAN, deverão assumir formato e atribuições similares ao do CONSEA.

§ 3º  O CONSEA disciplinará os mecanismos e instrumentos de articulação com os conselhos estaduais, distrital e 
municipais de segurança alimentar e nutricional.

CAPÍTULO VII
DA OPERACIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 18.  A PNSAN será implementada por meio do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 
intersetorialmente pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabele-
cidas pelo CONSEA a partir das deliberações da Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 19.  O Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional deverá:

I - conter análise da situação nacional de segurança alimentar e nutricional;
II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
III - consolidar os programas e ações relacionados às diretrizes designadas no art. 3° e indicar as prioridades, metas 
e requisitos orçamentários para a sua execução;
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IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades da União integrantes do SISAN e os mecanismos de 
integração e coordenação daquele Sistema com os sistemas setoriais de políticas públicas;
V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das populações, com atenção 
para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de insegurança alimentar e 
nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; e
VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.
Parágrafo único.  O Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional será revisado a cada dois anos, com base 
nas orientações da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no 
monitoramento da sua execução. 

Art. 20.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que aderirem ao SISAN, deverão elaborar planos nas res-
pectivas esferas de governo, com periodicidade coincidente com os respectivos planos plurianuais, e com base nas 
diretrizes da PNSAN e nas proposições das respectivas conferências.

CAPÍTULO VIII
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 21.  O monitoramento e avaliação da PNSAN será feito por sistema constituído de instrumentos, metodologias 
e recursos capazes de aferir a realização progressiva do direito humano à alimentação adequada, o grau de imple-
mentação daquela Política e o atendimento dos objetivos e metas estabelecidas e pactuadas no Plano Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 1º  O monitoramento e avaliação da PNSAN deverá contribuir para o fortalecimento dos sistemas de informação 
existentes nos diversos setores que a compõem e para o desenvolvimento de sistema articulado de informação 
em todas as esferas de governo.

§ 2º  O sistema de monitoramento e avaliação utilizar-se-á de informações e indicadores disponibilizados nos sis-
temas de informações existentes em todos os setores e esferas de governo.

§ 3º  Caberá à Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional tornar públicas as informações relati-
vas à segurança alimentar e nutricional da população brasileira.

§ 4º  O sistema referido no caput terá como princípios a participação social, equidade, transparência, publicidade 
e facilidade de acesso às informações.

§ 5º  O sistema de monitoramento e avaliação deverá organizar, de forma integrada, os indicadores existentes nos 
diversos setores e contemplar as seguintes dimensões de análise:

I - produção de alimentos;
II - disponibilidade de alimentos;
III - renda e condições de vida;
IV - acesso à alimentação adequada e saudável, incluindo água;
V - saúde, nutrição e acesso a serviços relacionados;
VI - educação; e
VII - programas e ações relacionadas a segurança alimentar e nutricional.

§ 6º  O sistema de monitoramento e avaliação deverá identificar os grupos populacionais mais vulneráveis à vio-
lação do direito humano à alimentação adequada, consolidando dados sobre desigualdades sociais, étnico-raciais 
e de gênero.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 22.  A Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, em colaboração com o CONSEA, ela-
borará o primeiro Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional no prazo de até doze meses a contar da 
publicação deste Decreto, observado o disposto no art. 19.

Parágrafo único.  O primeiro Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional deverá conter políticas, progra-
mas e ações relacionados, entre outros, aos seguintes temas:

I - oferta de alimentos aos estudantes, trabalhadores e pessoas em situação de vulnerabilidade alimentar;
II - transferência de renda;
III - educação para segurança alimentar e nutricional;
IV - apoio a pessoas com necessidades alimentares especiais;
V - fortalecimento da agricultura familiar e da produção urbana e periurbana de alimentos;
VI - aquisição governamental de alimentos provenientes da agricultura familiar para o abastecimento e formação 
de estoques;
VII - mecanismos de garantia de preços mínimos para os produtos da agricultura familiar e da sociobiodiversidade;
VIII - acesso à terra;
IX - conservação, manejo e uso sustentável da agrobiodiversidade;
X - alimentação e nutrição para a saúde;
XI - vigilância sanitária;
XII - acesso à água de qualidade para consumo e produção;
XIII - assistência humanitária internacional e cooperação Sul-Sul em segurança alimentar e nutricional; e
XIV - segurança alimentar e nutricional de povos indígenas, quilombolas, demais povos e comunidades tradicionais.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcia Helena Carvalho Lopes

 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.8.2010.
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